
PREFEITURA MUNICIPAL DE MA NFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 r   , 

• 

ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

REF: EDITAL DE Tomada de preços n° 04/2023 - Município de Manfrinópolis 

Aos 09 dias do mês de março do ano de 2023, às 09:00 horas, reuniram-se na sala de reuniões da 

Prefeitura Municipal de Manfrinopolis, Estado do Paraná, a comissão permanente de licitação 

designada pela Portaria n° 3705/2023, sob presidência do Senhor(a) Jozinei dos Santos e membros 

os Senhores(as) Susana Francisconi e Isabel Carolina Mochnacz, bem como o Engenheiro Civil 

da Prefeitura Municipal Sr Daniel Luz dos Reis para proceder ao recebimento dos envelopes n° 1 e 

n° 2 entregues pelas proponentes interessadas na execução do objeto da TOMADA DE PREÇOS, n° 

04/2023, que tem como objeto de licitação Construção de Creche Proinfância Tipo 2 Modelo 

Padrão FNDE, edital este, publicado nos seguintes veículos de publicação: (DIOM) Diário Oficial dos 

Municípios do Paraná, Diário Oficial do município Jornal Tribuna Regional, (DOU) diário oficial da 

união. 

Aberta a sessão pelo senhor presidente, deu-se início ao credenciamento das proponentes bem 

como de seus respectivos representantes conforme documentos protocolados junto ao setor de 

protocolo da Prefeitura Municipal, assim dado como encerrado o prazo de entrega de qualquer 

envelope e ou documento. 

Em ato continuo procedeu-se o credenciamento das a(s) empresa(s) proponente(s) conforme abaixo: 

Participantes 
Nome do proponente CNPJ do 

proponente 
Nome do responsável 
pelo proponente 

Validade da proposta 
e Prazo de execução 

ADELMA DIESEL 
CONSTRUÇÕES EIRELI 

40.031.344/0001- 
82 

SEM REPRESENTANTE 60 dias 
08 meses 

IMPONENCE CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA 

04.379.027/0001- 
98 

SER REPRESENTANTE 60 dias 
08 meses 

Dando continuidade foram examinados e rubricados os envelopes e credenciais pela Comissão e 

pelos representantes das empresas participantes, atestando que os mesmos estavam lacrados e 

inviolados. 

Em seguida procedeu-se à abertura dos envelopes n° 1 contendo a documentação de habilitação 

que foi submetida ao exame e rubricada pelos membros da comissão de licitação e representantes 

das proponentes. 

Foi constatado que: 

A empresa IMPONENCE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA CNPJ: 04.379.027/0001-98 

apresentou a documentação em consonância com o estabelecido em edital de licitação «esta forma 

fora a mesma considerada habilitada. 

A empresa ADELMA DIESEL CONSTRUÇÕES EIRELI CNPJ: 40.031.344/0001-82 - resentou a 

documentação em consonância com o estabelecido em edital de licitação desta form fora a mesma 

considerada habilitada. 

JA)(ti 
Rua Encantilado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINÓPOLIS / PARANA 

Telefax: (046)3562-1001 e-mail: manfri(iP,manfrinopolis.pr.go‘.br 
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Foi consultado junto ao TCR/PR e TCU e nada consta em nome das proponentes. 

Das manifestações quanto a habilitação: 

Não houve a manifestação de recursos quanto à habilitação. 

Por não haver manifestação de recurso por parte das proponentes quanto a habilitação em ato 

continuo foi aberto os envelopes de proposta das proponentes habilitadas chegando aos seguintes 

resultados: 

Com a melhor proposta de preços a empresa ADELMA DIESEL CONSTRUÇÕES EIRELI CNPJ: 

40.031.344/0001-82, com o valor de R$ 2.370.082,88 (Dois Milhões, Trezentos e Setenta Mil, 

Oitenta e Dois Reais e Oitenta e Oito Centavos). 

Com a segunda melhor proposta a empresa IMPONENCE CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

LTDA CNPJ: 04.379.027/0001-98, com o valor de R$ 2.494.670,69 (Dois Milhões, Quatrocentos e 

Noventa e Quatro Mil, Seiscentos e Setenta Reais e Sessenta e Nove Centavos). 

Quanto às propostas não houve manifestação de recursos. 

Por apresentar a melhor proposta a empresa ADELMA DIESEL CONSTRUÇÕES EIRELI CNPJ: 

40.031.344/0001-82 fora declarada vencedora do certame, com o valor de R$ R$ 2.370.082,88 (Dois 

Milhões, Trezentos e Setenta Mil, Oitenta e Dois Reais e Oitenta e Oito Centavos). 

Foi informado aos interessados que o presente processo será encaminhado para a Procuradoria 

jurídica e Controle Interno para emissão de pareceres e em sendo favoráveis será encaminhado ao 

Senhor Prefeito Municipal para tomar ciência e querendo proceder à homologação, comunicando-se 

o vencedor, oportunamente, para a assinatura do contrato e demais atos inerentes a esta Licitação. 

Nada mais havendo o presidente deu por encerrada a sessão as 10hs:02mi . 

ozinei d • a 
Presid e da Comissão 

LÁ 4' e /-) cd_ ) 
Isabel Carolina Moch 

Membro 
I Luz dos Reis 

eiro Civil do Município de 
Manfrinópolis 

Rua Encantilado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINÓPOLIS / PARANÁ 
Telefax: (046)3562-1001 e-mail: manfri(M,manfrinopolis.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÉPPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ — C'N PJ: 01.614.343/0001-09 

PARECER DO CONTROLE INTERNO/2021 

ORIGEM: Tomada de Preços 04/2023 

ASSUNTO: Solicitação de Parecer 

REQUERENTE: Comissão de Licitação 
No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Art. 31 e 74 da 

Constituição Federal, na Lei Municipal 6.652/2005, e demais normas wie regulam 
as atribuições do Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício do controle 
prévio e concomitante dos atos de gestão e, visando orientar o Administrador 
Público. 

Veio a conhecimento desta Unidade Central de Sistema de Controle Interno, 
o processo Licitatório modalidade Tomada de Preços 04/2023, que pede análise e 
parecer dos atos realizados pela equipe de Apoio da Comissão de Licitação, que 
visa. Construção de creche pro infância tipo 02 modelo padrão FNDE. 

I — DA MODALIDADE ADOTADA 
A modalidade adotada no processo licitatório foi a modalidade Tomada de 

Preços, prevista na Lei 8.666/93, e demais normas pertinentes. 

li —DA ANÁLISE PROCEDIMENTAIS 
Em exame, quanto aos atos procedimentais na fase interna e externa 

verificou-se que: 
1. Consta nos autos a solicitação que motivação e gerou a despesa com 

seus devidos anexos. 
2. O setor Contábil informou existência de Dotação Orçamentária para 

exercício de 2023. 
3. A Senhora Prefeita Autorizou abertura do processo administrativo de 

Licitação. 
4. Consta a Portaria n.° 3705/2023 que designa comissão permanente de 

licitação 
Observo neste, que a equipe designada da Comissão de Licitação adotaram 

as seguintes Leis: 
A modalidade adotada no processo licitatório foi a modalidade Tomada de 

Preços, amparada subsidiariamente a Lei 8.666/93, e demais normas pertinentes. 

III — DO JULGAMENTO 
No que tange aos julgamentos nos documentos de habilitação, nenhuma 

anormalidade foi observada, os preços estão dentro da média, os documentos de 
habilitação estão regularmente adequados às exigências. 



r, 
Li .iUrd. Li

V - DOS FATOS 
A Unidade Central de Controle Interno, em suas considerações, faz saber 

que, após exames detalhados dos atos procedimentais pela Equipe de comissão 
de licitação, conclui-se, que nenhuma irregularidade foi levantada, entendo que o 
procedimento realizado está de acordo com a legislação vigente. 

VI - CONCLUSÃO 
A Comissão de Licitação atendeu os requisitos das leis nas atividades 

realizadas, e sem nenhuma anormalidade, nota-se, que o procedimento licitatório 
cumpriu seu objetivo, tendo alcançado seu êxito na contratação. 

É o parecer. 

Manfrinó ad arço de 2023. 

iatoustin 
Controlador Interno 

• 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MANFRINÉPPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ 

O" 

CNPJ: 01.614.343/0001-09 

REQUERENTE: MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS 
ASSUNTO: TOMADA DE PREÇOS N° 04/2023 
PARECER FINAL DO PROCESSO LICITATORIO 

Concluída a sessão da Tomada de Preços, o procedimento 
Licitatório foi encaminhado a esta procuradoria jurídica para emissão de parecer 
jurídico final. 

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento 
anterior, esta procuradoria jurídica, em atendimento parágrafo único do 
artigo 38 da Lei n° 8.666/93, examinou as minutas do edital e contrato, 
bem como considerou regular o procedimento administrativo até aquela 
ocasião. 

Após a manifestação supratranscrita, a Comissão 
Permanente de Licitações deu início à fase externa do certame e providenciou 
a publicação do edital, convocando os interessados a apresentarem seus 
envelopes. Salienta-se que entre a publicação e a abertura dos envelopes fora 
observado o prazo mínimo de 15 (quinze) dias (art. 21, parágrafo, 2°, III da Lei n° 
8666/93). 

Encerrada a fase de classificação e de habilitação a 
Comissão Permanente de Licitações constatou que a Empresa ADELMA 
DIESEL CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ 40.031.344/0001-82, apresentou 
melhor proposta com valor de R$ 2.370.082,88 (dois milhões, trezentos e 
setenta mil e oitenta e dois reais e oitenta e oito centavos) fora 
declarada vencedora do certame. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, nos estritos limites da análise 
jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e 
conveniência, bem como a análise documental já realizada CPL, entendo 
que a fase externa da Tornada de Preços n° 04/2023 obedeceu aos 
trâmites legais. 

É O PARECER. 

Procuradoria Jurídica do Município de Manfrinópolis-PR, 10 
de março de 2023. 

ebz% 
LEONIR PAGNONCELI BATISTA 

PROCURADOR JURIDICO 
OAB/PR N° 85.221 

Rua Encantilado, 11 - Centro - CEP: 85.628-000 - MANFRINOPOLIS - PARANÁ 
Telefax: (0xx46)3562-1001 e 3562-10.86 - e-mail: manfrigmanfrinopolis.pr.gov.br 



Oi TOKIO MARI N E 
SEG U RADORA 

NOSSA iFIANSPAHENCIA, SUA CONFIANÇA 

A 

MUNICIPIO DE MANFRINOPOLIS 

Encaminhamos a apólice de seguro n° 061902023870307750036963, cuja autenticidade, integridade e valicade jurídica deste documento 
em forma eletrônica, estão garantidos em conformidade com a MP n°. 2.200-2, de 24/08/2001. 

Aproveitamos a oportunidade, para lhe dar as boas vindas e agradecer a sua decisão de se tornar nosso cliente. 

Esperamos atender plenamente as suas expectativas, colocando-nos à sua disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A 

TÍTULO: APÓLICE DE SEGURO GARANTIA N° 061902023870307750036963 - ENDOSSO N° 0000000. 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

ICP 
Brasil 

 ) Ass,aao a.,,,ne,e ror 
José Ad,Ib.o Fstrefe 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme o MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura ce Chaves Públicas Brasileiras 
- ICP - Brasil por: Signatários (as): 

Jose Adalberto Ferrara N° de Série do Certificado: 2A84EE9B2DD8765397F8ED9519F5148D Data e Hora Atual Mar 16 2023 4:00PM 
N° de Série do Certificado: Data e Hora Atual 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art.62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, 
com força de lei: 

Art 1° - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a 
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados 
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA N°. 061902023870307750036963 - ENDOSSO N° 0000000. 

CONTROLE INTERNO N°. 122451 

ATA DA PUBLICAÇÃO:Mar 16 2023 4:00PM 



(IN TOKIO MARI N E 
SEGURADORA 

NOSSA TRANSPAPÉNCIA SUA CON , IANÇA 
APÓLICE 

Sucursal Emissora 
8703-CURITIBA 

Apólice n° 
061902023870307750036963 

Endosso n° 
0000000 

Proposta N° 
2457 

Grupo 
RISCOS FINANCEIROS 

Ramo 
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO 

Modalidade 
CONSTRUÇÃO 

DADOS DO SEGURADO 
Nome/Razão Social CNPJ/CPF 
MUNICIPIO DE MANFRINOPOLIS 01.614.343/0001-09 

Endereço Número Complemento 
ENCANTILADO 11 TERREO 
Cep: Bairro Cidade UF 
85628000 CENTRO MANFRINOPOLIS PR 

DADOS DO TOMADOR 
Nome/Razão Social CNPJ/CPF 
ADELMA DIESEL CONSTRUCOES LTDA ME 40.031.344/0001-82 
Endereço Número Complemento 
RUA RIO DE JANEIRO 57 SALA 
Cep: Bairro Cidade UF 
8980000 CENTRO CAMPO ERE SC 
A Tokio Marine Seguradora S.A, a seguir denominada SEGURADORA, tendo em vista as declarações constantes da proposta que lhe foi 

li:r sentada pelo TOMADOR acima identificado, proposta esta que, servindo de base para emissão desta apólice, fica fazendo parte 
grante deste contrato, obriga-se a indenizar o SEGURADO, sob os termos das condições da apólice e demais cláusulas expressamente 

convencionadas, insertas na presente ou em seus anexos, as obrigações assumidas pelo TOMADOR, até c limite dos valores da garantia a 
seguir especificados. 

GARANTIAS: 
TOTAL DO VALOR DA GARANTIA: R$ 118.504,14 
VIGÊNCIA: DAS 24h00 DO DIA: 23/03/2023 ATÉ AS 24h00 DO DIA: 22/05/2024 

OBSERVAÇÕES: 
- Processo SUSEP n°. 15414.637816/2022-12 
- As Condições Contratuais deste produto protocolizadas pela Tokio Marine Seguradora S.A junto a SUSEEP* poderão ser consultadas no 
endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o(s) número(s) de processo(s) constantes nesta apólice / endosso. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle do mercado de 
seguros, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. 
- Atendimento Exclusivo ao Consumidor. SUSEP: 0800 21 8484 (de segunda a sexta, das 09h30 às 171100). 
- Registro de Reclamações Consumidor: vi/ww.consumidorgov.br. 

CORRETOR 
Nome/Razão Social Código Interno Registro Susep 
SAN MARIUS CORR DE SEG LTDA 010015 202090411 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 - Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44 - 04004902 - São Paulo - SP 
Central de Atendimento 0300 33 TOKIO (86546)! SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0830 770 1523 

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000- www.tokiomarine.com.br 



Sucursal Emissora 
8703-CURITIBA 

Apólice n° 
061902023870307750036963 

Endosso n° 
0000000 

Proposta N° 
2457 

Grupo 
RISCOS FINANCEIROS 

Ramo 
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO 

Modalidade 
CONSTRUÇÃO 

Em testemunho de que, a SEGURADORA, 
Paulo, estado de São Paulo, aos 
Seguradora Tokio Marine 
Endereço Rua Sampaio 
CNPJ : 33.164.021/0001-00 

Documento eletrônico assinado 
ICP - Brasil por: Signatários (as): 
Jose Adalberto Ferrara N° de Série 
N° de Série do Certificado: Data 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

laa de lei: 

Art 1° - Fica instituída a Infra-Estrutura 
jurídica de documentos em forma 
como a realização de transações 

neste ato assistida por seus representantes 
16 dias do mês de Março de 2023. 

Seguradora S.A 
Viana, 44 Sobre Loja 

IC P Es.ii ,--- .----- -- "---:-, 

legais, assinam este documento na cidade de São 

a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - 

Data e Hora Atual Mar 16 2023 4:00PM 

adota a seguinte Medida Provisória, com 

a autenticidade, a integridade e a validade 
habilitadas que utilizem certificados digitais, bem 

--.• José Adalberto Ferrara 

digitalmente conforme o MP n° 2.200-2/2001, que instituiu 

do Certificado : 2A84EE9B2DD8765397F8ED9519F5148D 
e Hora Atual 

no uso da atribuição que lhe oferece o art.62 da Constituição, 

de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir 
eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações 

eletrônicas seguras. 

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO 

Premio Liquido R$ 1.037,31 
Adicional de fracionamento R$ 0,00 
Custo de Emissão R$ 0,00 
1.0.F. R$ 0,00 
Correção Monetária R$ 0.00 

Prêmio Total R$ 1.037,31 

Condições de Pagamento: à vista 

Taxa de Juros: 0.000% 

Número de Prestações: 1 

e ma de Cobrança: Boleto Generico 

Informações de Cobrança de Prêmio: 

BOLETO PARCELAS VENCIMENTO VALOR 

230555284 1 15/04/2023 1.037,31 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 - Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44 - 04004902 - São Paulo - SP 
Central de Atendimento 0300 33 TOKIO (86546) / SAC 0800 703 9000/ SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 770 1523 

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 - vaw.f.tokiomarine.c,om.br 



TOKIO MARI N E 
SEGURADORA 

O r, 

NOSSA TRANSPARENCIA, SUA CONglANÇA 

Sucursal Emissora Apólice n° Endosso n° Proposta N° 
8703-CURITIBA 061902023870307750036963 0000000 2457 
Grupo Ramo Modalidade 
RISCOS FINANCEIROS 75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO CONSTRUÇÃO 

ESPECIFICAÇÕES 

A Tokio Marine Seguradora S.A, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Sampaio Viana n° 44 - Paraíso, inscrita 
no C.N.P.J sob o n° 33.164.021/0001-00, garante pela presente apólice, a MUNICIPIO DE MANFRINOPOLIS, com sede na ENCANTILADO 
n° 11 - CENTRO - MANFRINOPOLIS - PR inscrito no C.N.P.J sob o n° 01.614.343/0001-09, as obrigações assumidas pela(o) ADELMA 
DIESEL CONSTRUCOES LTDA ME, com sede na RUA RIO DE JANEIRO n° 57 - CENTRO - CAMPO ERE: - SC, inscrito no C.N.P.J sob o 
n° 40.031.344/0001-82, até os limites dos valores de garantia abaixo especificados. 

Modalidade: CONSTRUÇÃO 
Valor da Garantia: R$ R$ 118.504,14 

OBJETO PRINCIPAL: Esta cobertura destina-se a garantir exclusivamente ao Segurado e/ou Beneficiário indicado nas Especificações do 
seguro, até o Valor Máximo da Garantia e nos termos e limites previstos nesta Apólice, Indenização pelos Prejuízos Indenizáveis sofridos em 
decorrência do lnadimplemento Absoluto incorrido pelo Tomador na execução do Objeto Principal, durante o período de Vigência da Apólice, 
que ocasione a sua rescisão sem a conclusão da construção e/ou execução contratada, em virtude do não cumprimento do cronograma físico 
e/ou financeiro pactuado, por incapacidade técnica e/ou financeira e por sua exclusiva responsabilidade. 
Contrato: CT 13/2023, Tomada de Preços 04/2023. 
Descrição: Construção de Creche Proinfáncia Tipo 2 Modelo Padrão FNDE 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 - Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44 - 04004902 - São Paulo - SP 
Central de Atendimento 0300 33 TOKIO (86546)! SAC 0800 703 9000/ SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 770 1523 

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 - www.tokiomarine.com.br 



(41Z 4 TOKIO MARI NE 
SEG U RADORA 

NOSSA TRANSPARÊNCIA. SUA CONFIANÇA 

Sucursal Emissora Apólice n° Endosso n° Proposta N° 
8703-CURITIBA 061902023870307750036963 0000000 2457 
Grupo Ramo Modalidade 
RISCOS FINANCEIROS 75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO CONSTRUÇÃO 

CLAUSULAS PARTICULARES 
CLÁUSULA PARTICULAR DE EXCLUSÃO DE COBERTURA PARA RÚSSIA, BIELORRÚSSIÁ E UCRÂNIA 
CLÁUSULA PARTICULAR DE EXCLUSÃO DE COBERTURA PARA RÚSSIA, BIELORRÚSSIA E UCRÂNIA 
1.Não obstante qualquer disposição em contrário nesta Condições da Apólice (incluindo qualquer endosso). esta Condições da Apólice não 
fornece cobertura para qualquer perda, responsabilidade, dano, custo ou despesa, e a Seguradora não terá obrigação de efetuar qualquer 
pagamento nos termos deste Contrato, na medida em que tal cobertura ou pagamento decorre ou se relaciona, direta ou indiretamente, aos 
Negócios de Territórios Excluídos. 
2.Para fins desta exclusão, o termo - Negócio de Territórios Excluídos - significa qualquer atividade, transação, operação, subsidiária, 
empresa associada, filial, produto, bem, ativo ou pessoa física ou jurídica relacionada, localizada ou originária dos Territórios Excluídos , ou 
em transição de, para ou através dos Territórios Excluídos, ou qualquer cidadão ou qualquer pessoa normalmente residente nos Territórios 
Excluídos, qualquer entidade organizada de acordo com as leis dos Territórios Excluídos, ou qualquer entidade de propriedade ou controlada 
por qualquer um dos anteriores. 
3.0 termo -Territórios Excluídos- significa Rússia, Ucrânia, Bielorrússia e quaisquer regiões ou territórios onde tais países estendem ou 
afirmam jurisdição. 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 - Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44 - 04004902 - São Paulo - SP 
Central de Atendimento 0300 33 TOKIO (86546) / SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 770 1523 

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 - www.tokiomarine.com.br 



(Zid TOKIO MARI NE 
SEGU RADORA 

NOSSA TRANSPARENCIA, SUA CONFIANÇA 

0 

Sucursal Emissora Apólice n° Endosso n° Proposta N° 
8703-CURITIBA 061902023870307750036963 0000000 2457 
Grupo Ramo Modalidade 
RISCOS FINANCEIROS 75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO CONSTRUÇÃO 

CONDIÇÕES DA APÓLICE 

1. PREÂMBULO E DEFINIÇÕES 

A presente apólice , de RISCOS DECLARADOS , assegura , de forma exclusiva , o cumprimento das obrigações diretas do Tomador 
perante o Segurado , de acordo com a Obrigação Garantida e a modalidade de seguro garantia indicada nas suas Condições e 
respectivas Especificações , não se admitindo interpretação extensiva , nos termos da Lei n° 14 .133/2021 , da Lei n° 9 .7841 
1999 e demais aplicáveis. 

Os termos citados nas Condições e Especificações da Apólice com a primeira letra grafada em maiúscula deverão , no que couber , 
ser interpretados de acordo com as seguintes definições, sem prejuízo das definições constantes da Lei n° 14.133/2021: 

Aceitação do risco: ato de aprovação de proposta submetida à Sociedade Seguradora para a contratação de Apólice e/ou Endosso, 
isdendo ser tácito ou expresso nos termos das Condições da Apólice e da legislação aplicável. 

Agravamento do Risco: circunstância que aumenta a intensidade ou a probabilidade da ocorrência do risco aceito pela Sociedade 
Seguradora. 

Apólice: documento emitido e assinado pela Sociedade Seguradora, por qualquer meio que se possa comprovar, seja físico ou eletrônico, 
que formaliza a aceitação das coberturas solicitadas pelo Proponente, de acordo com o Objeto Principal, a Obrigação Garantida e as 
condições do seguro. 

Beneficiário da Apólice: pessoa física ou jurídica à qual é devida a indenização em caso de Sinistro coberto, nos termos do Objeto 
Principal, da Obrigação Garantida e da legislação aplicável, devidamente identificada nas Especificações da Apólice, quando houver. 

Carência: período informado nas Especificações, quando houver, durante o qual, em caso de Sinistro, a Seguradora está isenta da 
responsabilidade de indenizar o Segurado. 

Coberturas Adicionais: coberturas oferecidas pela Sociedade Seguradora, além da Obrigação Garant da expressamente descrita nas 
Condições desta Apólice, quando houver, passíveis de serem contratadas pelo Tomador, facultativamente, mediante cobrança de Prêmio 
adicional e respectiva identificação nas Especificações da Apólice. 

Comunicação de Sinistro: comunicação obrigatória da ocorrência do Inadimplemento Absoluto da Obrigâção Garantida, pelo Segurado à 

e ciedade Seguradora, assim que dele tenha conhecimento, nos termos das Condições da Apólice. 

Concorrência de Apólices: coexistência de duas ou mais apólices, cobrindo os mesmos riscos assumidos pela Sociedade Seguradora. 

Concorrência de Garantias: coexistência de duas ou mais garantias, cobrindo os mesmos riscos assumidos pela Sociedade Seguradora. 

Condições da Apólice (ou Condições do Seguro ): conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições específicas do Seguro Garantia 
de acordo com a sua modalidade, características, dispositivos e legislação específica aplicável ao Objeto Principal e/ou à Obrigação 
Garantida, quando o caso. 

Danos Acordados: valor previamente estipulado entre Segurado e Tomador no Objeto Principal, a ser paga na hipótese de inadimplemento 
de obrigações contratuais pelo Tomador, por sua responsabilidade, para fins de indenizações e/ou compensação de perdas e danos e/ou 
recomposição de quaisquer outros prejuízos sofridos pelo Segurado, seja a que título for. 

Endosso: documento emitido pela Sociedade Seguradora, por meio do qual são formalizadas as alterações da Apólice solicitadas pelo 
Tomador e/ou Segurado, nos termos das Condições do Seguro e/ou da legislação aplicável. 

Especificações da Apólice (ou Especificações do Seguro ): informações iniciais integrantes da Apólice relacionadas aos dados da 
Seguradora, do Segurado e/ou Beneficiário, do Tomador e da Corretora, quando houver, ramo e modalidade do seguro, Valor Máximo da 
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Garantia, Vigência, cobertura principal, além das Coberturas Adicionais contratadas pelo Tomador, quando houver. 

Expectativa de Sinistro: lnadimplemento Relativo do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, pelo Tomador, que possa vir 
futuramente a caracterizar um Sinistro, nos termos das condições da Apólice. 

Franquia: quantia fixa, definida na Apólice por cobertura contratada (principal e/ou adicional, essa última, se contratada), quando houver, 
que, em caso de Sinistro, representa a parte do prejuízo apurado que poderá deixar de ser paga pela Sociedade Seguradora, nos termos das 
Condições da Apólice. 

lnadimplemento Absoluto: Descumprimento contratual incorrido por exclusiva responsabilidade do Tomador, consistente, (i) no que se 
refere à cobertura 'Construção", no inadimplemento de obrigações contratuais, durante a execução do Objeto Principal, que ocasione a sua 
rescisão, em virtude do não cumprimento do cronograma físico ou financeiro avençado, sem o término da construção e/ou execução 
contratada, e (ii) no que se refere à cobertura para "Multas", no não pagamento da Multa Moratória e/ou Punitiva e/ou Rescisória aplicada 
ao Tomador, apurada em Processo Administrativo Sancionatório, nos termos e prazo estabelecidos pelo Objeto Principal e pela legislação 

nadimplemento Relativo: atraso (mora) no cumprimento, pelo Tomador, das obrigações oriundas do Objeto Principal durante o seu período 
de Vigência, que possa vir a caracterizar Sinistro no âmbito da Apólice. 

Indenização ou Prejuízo Indenizável: valor apurado pela Seguradora em sede de Regulação de Sinistro, a título de reparação dos prejuízos 
sofridos pelo Segurado, resultantes do inadimplemento, pelo Tomador, da Obrigação Garantida, nos termos das Condições da Apólice e/ou da 
legislação aplicável, para cada cobertura contratada. 

Multa Moratória : penalidade pecuniária prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador, em decorrência de atraso (mora) 
no cumprimento de obrigações oriundas do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, incorrido dentro do período de Vigência da Apólice. 

Multa Punitiva : penalidade pecuniária prevista no Objeto Principal, de natureza exclusivamente punitiva, aplicada pelo Segurado ao Tomador 
em decorrência de atraso (mora) no cumprimento de obrigações oriundas do Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, incorrido dentro 
do período de Vigência da Apólice 

Multa Rescisória : penalidade pecuniária prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da rescisão do 
Objeto Principal, no âmbito do respectivo Processo Administrativo e nos termos da legislação aplicável. 

Objeto Principal: contrato formalizado entre o Segurado e o Tomador, incluindo edital, anexos e/ou outros documentos relacionados, quando 
uver, que especifica as obrigações e os direitos do Segurado e do Tomador, bem como o objeto de cobertura securitária, nos exatos 

\Pites da Obrigação Garantida e/ou da legislação aplicável. 

Obrigação Garantida: obrigação de construção e/ou execução prevista no Objeto Principal, assumida pelo Tomador perante o Segurado, 
expressamente garantida pelo seguro, nos termos e limites das Condições da Apólice. 

Participação Obrigatória do Segurado: valor ou percentual definido na Apólice, quando houver, referente à responsabilidade do Segurado 
nos prejuízos indenizáveis decorrentes de Sinistro coberto. 

Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora para fins de contratação do seguro, especificamente calculado para o período de vigência 
da Apólice, podendo ser pago à vista ou de forma parcelada, conforme indicado nas Especificações da Apólice. 

Primeiro Risco Absoluto: forma de contratação de seguro pelo qual a Seguradora responde pelo valor integral do Sinistro até o Valor 
Máximo da Garantia, observados os termos e limites da Apólice. 

Processo Administrativo: procedimento administrativo de natureza fiscalizatória e/ou sancionatória, instaurado pelo Segurado para fins de 
acompanhamento da execução da Obrigação Garantida pelo Tomador, documentação dos principais fatos havidos no âmbito das atividades 
executivas, e eventual aplicação de penalidades, se o caso, nos termos e limites do Objeto Principal e da legislação aplicável. 
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Proponente: pessoa física ou urídica que assina a proposta de seguro, apresentando-a para análise da Sociedade Seguradora. 

Proposta de Seguro: documento que formaliza o interesse do Proponente em contratar, alterar ou renovar a Apólice, firmado nos termos da 
legislação aplicável. 

Regulação de Sinistro: procedimento iniciado pela Seguradora a partir da comunicação de ocorrência de Sinistro pelo Segurado, que tem 
por objetivo a apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto Principal e as causas e responsabilidades do Segurado e do 
Tomador pelo Inadimplemento Absoluto observado, além de eventual Prejuízo Indenizável, se houver, nos termos das Condições da Apólice. 

Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Sociedade Seguradora e encaminhado ao Segurado e ao Tomador ao final do 
procedimento de regulação de sinistro, informando a conclusão alcançada, seja ela no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, 
a cobertura pretendida. 

Riscos Cibernéticos: possibilidade de ocorrência de perdas resultantes do comprometimento da confidencialidade, integridade ou 
disponibilidade de dados e informações em suporte digital, em decorrência da sua manipulação indevida ou de danos a equipamentos e 

*temas utilizados para seu armazenamento, processamento ou transmissão. 

Riscos Declarados : itens expressamente descritos nas Condições e Especificações e da Apólice , que RESTRINGEM a cobertura 
securitária. A responsabilidade da Seguradora está restrita aos Riscos Declarados expressamente relacionados na Apólice. 

Riscos Excluídos: Todo evento danoso em potencial, elencado nas condições contratuais da Apólice, NÃO garantido pelo seguro. 

Saldo do Valor/Preço do Objeto Principal: valor remanescente do preço/valor do Objeto Principal, a ser considerado para fins de cálculo 
do Prejuízo Indenizável, nos termos e limites das Condições da Apólice. 

Segurado: ente da Administração Pública, Beneficiário da Apólice, que contrata o Tomador, nos termos da Lei n° 14.133/2021, para a 
execução da Obrigação Garantida. 

Seguradora: sociedade de seguros garantidora, nos termos das condições contratuais da Apólice, cio cumprimento das obrigações 
assumidas pelo Tomador perante o Segurado, que tenham sido expressamente cobertas pelo seguro. 

Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento da obrigação garantida, assumida pelo Tomador perante o 
Segurado, de acordo com as condições contratuais do seguro. 

listro: lnadimplemento Absoluto, pelo Tomador, da Obrigação Garantida pelo seguro, consistente (i) na cobertura "Construção", no 
legscumprimento contratual incorrido por sua exclusiva responsabilidade, que ocasione a rescisão do Objeto Principal, em virtude do não 

cumprimento do cronograma físico ou financeiro avençado, sem o término da construção e/ou execução cortratada, ocorrido dentro do prazo 
de Vigência da Apólice, e/ou (ii) na cobertura para "Multas", no não pagamento da Multa Moratória e/ou Punitiva e/ou Rescisória prevista no 
Objeto Principal, aplicada pelo Segurado ao Tomador no âmbito de Processo Administrativo instaurado para essa finalidade, nos termos da 
legislação aplicável, e no modo e prazo concedidos pelo Segurado. 

Situações de Perda de Direitos : situações expressamente previstas na Apólice que , se ocorridas , farão com que o Segurado não 
receba a indenização securitária que poderia vir a ser apurada no caso de um Sinistro coberto. 

Sobrecusto: valor excedente ao do preço/valor do Objeto Principal, a ser considerado para fins de cálculo do Prejuízo Indenizável, nos 
termos das Condições da Apólice. 

Tomador: pessoa física ou jurídica contratada pela Administração Pública, contratante da Apólice oferecida ao Segurado, nos termos da Lei 
n° 14.133/2021, para garantia da execução da Obrigação Garantida. 

Valor Máximo da Garantia: valor indicado nas Especificações da Apólice e/ou Endosso, que representa o valor máximo a ser eventualmente 
pago pela Seguradora em caso de sinistro coberto, nos termos das Condições da Apólice. 
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Vigência: intervalo continuo de tempo durante o qual está em 
Apólice. 

2. OBJETO DA APÓLICE 

2 .1 . Esta Apólice destina-se a garantir o Objeto Principal identificado 
de Inadimplemento Absoluto, pelo Tomador, das Obrigações Garantidas 

2 .2 . Obrigação Garantida - Cobertura "Construção 

vigor o contrato de seguro 

nas suas Especificações, 
indicadas nas cláusulas 

Esta cobertura destina -se 
houver , até o Valor 

sofridos em decorrência 
o período de Vigência da 

virtude do não cumprimento 
dos Riscos Excluídos 

a perda pecuniária 

e pelo qual perdurará a garantia 

exclusivamente no que 

representada pela 

se refere ao risco 

ao Segurado e/ou 
termos e limites 

Absoluto incorrido 
sua rescisão sem o 

e/ou financeiro 
apurado em 

caracterizada como 

2.2 e 2.3. 

a garantir exclusivamente 
Máximo da Garantia e nos 

do lnaclimplemento 
Apólice , que ocasione a 

do cronograma físico 
de cobertura e regularmente 

sofrida pelo Segurado , 

Beneficiário indicado nas Especificações 
previstos nesta Apólice , Indenização 
pelo Tomador na execução 
término da construção elou 
pactuado , por sua exclusiva 
i*eocesso Administrativo. 

2 .2 .1 . Para os efeitos da cláusula 
Sobrecusto , apurada em Processo 

do seguro , quando 
pelos Prejuízos Indenizáveis 

do Objeto Principal , durante 
execução contratada , em 
responsabilidade , não oriundo 

2.2, constitui Prejuízo Indenizava' 
Administrativo e devidamente comprovada , decorrente de Inaclimplemento Absoluto incorrido 

pelo Tomador , calculado na forma da cláusula 2 .2 .2 e respeitados todos os termos e limites da Apólice , desde que devidamente 
confirmada pela Seguradora no processo de Regulação de Sinistro. 

em Regulação de Sinistro , necessário para 
, no que diz respeito à parcela inadimplida da 
Valor/Preço do Objeto Principal e de eventuais 

da Garantia, conforme fórmula abaixo: 

DA PARCELA DA OBRIGAÇÃO GARANTIDA 
VALOR/PREÇO DO OBJETO PRINCIPAL (-) 

entre o escopo inadimplido pelo Tomador e o 
fins de conclusão do Objeto Principal e indenizará, 

a titulo de mão de obra, materiais, insumos, 
e necessários para a consecução do escopo 

2 .2 .2 . O Prejuízo Indenizável 
viabilizar a execução da construção 
Obrigação Garantida , pelo 
créditos do Tomador oriundos 

PREJUÍZO INDENIZÁVEL = 
INADIMPLIDA PELO TOMADOR 
EVENTUAIS CRÉDITOS DO TOMADOR, 

2 .2 .2 .1 . Para fins de apuração 
copo assumido pela empresa 
clusivamente, os valores 

será calculado a partir da dedução do valor apurado 
e/ou execução prevista no Objeto Principal 

Tomador , por sua culpa exclusiva , do Saldo do 
do Objeto Principal, quando houver, limitado ao Valor Máximo 

VALOR APURADO NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO 
, POR SUA CULPA EXCLUSIVA (-) SALDO DO 

SE HOUVER 

do Prejuízo Indenizava', a Seguradora fará a comparação 
contratada (ou a ser contratada) pelo Segurado para 

despendidos (ou a serem despendidos) pelo Segurado 
custos indiretos e BDI, devidamente comprovados equipamentos, além de eventuais 

inadimplido do Tomador , desde que observados parâmetros oficiais , quando houver , e/ou observadas as boas práticas de 
engenharia orçamentária. 

insumos e/ou equipamentos adquiridos pelo Tomador para a execução da Obrigação 
mesmo após a rescisão do Objeto Principal, serão contabilizados como créditos do Tomador 
ainda não tenham sido pagos. 

Cobertura para "Multas ". Esta cobertura destina-se exclusivamente a garantir Indenização 

Garantida e 
e deduzidos do 

ao Segurado, 
aos valores 

por lnadimplemento 
em virtude do não 
, por sua exclusiva 

nos termos do 

2 .2 .2 .2 . Eventuais materiais, 
disponibilizados ao Segurado, 
montante da indenização, caso 

2 .3 . Obrigação Garantida - 
ATE O VALOR MAXIMO DA GARANTIA e nos termos previstos nesta Apólice, pelos Prejuízos Indenizáveis 

e/ou Punitiva e/ou Rescisória aplicada 
correspondentes 

pelo Segurado 
da Apólice , 

Objeto Principal 
Processo Administrativo. 

pelo Segurado 

devidos pelo Tomador em decorrência 
Absoluto incorrido durante a 
cumprimento do cronograma 
responsabilidade, não oriundo 

2 .3 .1 . Para os efeitos da 
Objeto Principal , após regular 

de Multa Moratória 
execução do Objeto Principal e durante o período de Vigência 
físico e/ou financeiro pactuado , que enseje a rescisão do 
dos Riscos Excluídos de cobertura e regularmente apurado em 

cláusula 2.3, constitui Prejuízo Indenizável o valor da Multas aplicada 
instauração e tramitação do Processo Administrativo correlato , que não seja paga pelo Tomador , 
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desde que seja aplicada de acordo com os princípios que devem nortear a prática de atos pela Administração Pública , nos termos 
da legislação aplicável , e observância (i) da natureza e da gravidade da infração cometida ; (ii) das peculiaridades do caso 
concreto ; (iii) das circunstâncias agravantes ou atenuantes cabíveis ; (iv) dos danos que dela provierem para a Administração 
Pública ; e (v) da implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade , conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle , nos termos do artigo 156 da Lei n° 14 .13312021 , sob pena de Perda do Direito do Segurado à indenização , o que será 
aferido pela Seguradora no processo de Regulação do Sinistro. 

de créditos do Tomador, ainda que futuros, 
Lei n° 14.133/2021. 

2.3.1 e 2.3.1.1, o Prejuízo Indenizável será 
da Garantia, conforme fórmula abaixo: 

RESCISÓRIA INADIMPLIDA PELO TOMADOR , 
SALDOS DE CRÉDITOS DO TOMADOR , AINDA 

do Tomador , incluindo , mas não se 

2 .3 .1 .1 . Constitui requisito para o acionamento da Cobertura "Multas" a inexistência 
passíveis de compensação com a penalidade aplicada, nos termos do artigo 156, § 8°, da 

2 .3 .2 . Constatada a devida observância, pelo Segurado, às disposições das cláusulas 
correspondente ao valor da multa inadimplida pelo Tomador, limitado ao Valor Máximo 

PREJUÍZO INDENIZÁVEL = VALOR DA MULTA MORATORIA EIOU PUNITIVA E/OU 

ItURADA EM PROCESSO ADMINISTRATIVO E CONFIRMADA EM REGULAÇÃO, (-) 
E FUTUROS, SE HOUVER 

2.4. Constituem RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS de cobertura: 

I. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de responsabilidade 
limitando , a descumprimentos contratuais oriundos de atos e/ou fatos de responsabilidade e/ou praticados pelo Segurado , que 
atrasem ou impeçam o cumprimento da Obrigação Garantida na forma pactuada no instrumento respectivo; 

, mas não se II. Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de responsabilidade do Tomador , incluindo 
limitando , a descumprimentos contratuais oriundos de atos e/ou fatos de terceiros , notadamente relacionados a atrasos de 
eventual(ais) órgão(s) público(s) com relação à emissão de documentos e/ou licenças necessárias para a execução da 
Obrigação Garantida , e/ou determinações , atos ou omissões provenientes de órgãos da Administração Pública , direta , indireta e 
/ou fundacional , que prejudiquem ou retardem a execução do Empreendimento , incluindo , mas não se limitando , aqueles 
relacionados a desapropriações, tombamentos, expropriações, alterações de leis de zoneamento urbano e embargos; 

III. Obrigações do Tomador de natureza extracontratual; 

data de início de Vigência da Apólice e que sejam determinantes para a I Inadimplementos contratuais incorridos anteriormente à 
orrência de risco coberto pelo seguro; 

à data de término de vigência da Apólice; 

qualquer outro ramo 

V. Inadimplementos contratuais incorridos posteriormente 

VI. Todo e qualquer prejuízo passível de ser coberto por outro ramo e/ou modalidade de seguro garantia ou 
de seguro; 

decorrente de responsabilidade civil de qualquer espécie , condenações compensatórias e VII. Todo e qualquer prejuízo 
indenizações judiciais a título punitivo ou exemplar; 

devidas pelo Tomador , aplicadas por autoridade competente por VIII. Multas e/ou indenizações de qualquer natureza porventura 
força de eventual descumprimento de obrigações do Objeto Principal; 

não pagas pelo Tomador ao Segurado , que IX. Indenizações previstas no Objeto Principal e/ou na legislação aplicável , porventura 
não configurem Prejuízo Indenizável, na forma definida na Apólice; 

X. Danos Acordados; 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 - Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44 - 04004902 - São Paulo - SP 
Central de Atendimento 0300 33 TOKIO (86546) / SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 770 1523 

Disque Fraude 0800 707 6060/ Ouvidoria 0800 449 0000 - www.tokiomarine.com.br 



cZ TOKIO MARI NE 
SEGURADORA 

NOSSA TRANSPARÊNCIA, SUA CONFIANÇA 

o (10 

Sucursal Emissora 
8703-CURITIBA 

Apólice n° 
061902023870307750036963 

Endosso n° 
0000000 

Proposta N° 
2457 

Grupo 
RISCOS FINANCEIROS 

Ramo 
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO 

Modalidade 
CONSTRUÇÃO 

XI. Lucros cessantes de qualquer natureza; 

e/ou à Terceiros; 

sido eles aceitos e pagos ou não pelo 

XII. Danos morais, corporais, estéticos causados ao Segurado 

XIII. Prejuízos sistêmicos, danos difusos e coletivos de qualquer natureza; 

XIV. Falha , deficiência , erro e/ou má execução de projetos e/ou serviços , tenham 
Segurado na forma definida pelo Objeto Principal, que acarretem o desembolso, pelo Segurado, de despesas com refazimentos; 

XV. Vícios de construção; 

e/ou ausência de projetos , estudos , avaliações e análises de natureza técnica referentes ao objeto XVI. Falha , deficiência , erro 
da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal , incluindo aqueles constantes de relatórios e estudos de impacto ambiental , 
viabilidade da contratação e análises de risco; 

a serem executados , que não tenham sido previstos nos projetos básico all. Custo relativo a obras e/ou serviços executados ou 
e/ou executivo que ensejaram a orçamentação do Objeto Principal e, portanto, não consideradas no seu valor/preço; 

XVIII. Custo decorrente da insuficiência e/ou deficiência em relação aos materiais ou serviços constantes do orçamento elaborado 
pelo Tomador e aprovado pelo Segurado na ocasião da sua contratação; 

funcionamento , bem como a legalização do XIX. Expedição de "habite -se " ou qualquer outra autorização de operação e/ou 
Empreendimento no Registro de Imóveis e/ou qualquer outro sistema registrai; 

, pelo beneficiário ou pelo representante )(X. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado 
, de um ou de outro . Caso o Segurado seja uma pessoa jurídica o presente item também se aplica aos seus sócios controladores , 
dirigentes e administradores legais, bem como aos beneficiários e seus respectivos representante; 

execução do Objeto XXI. Casos fortuitos e/ou de força maior , nos termos do Código Civil Brasileiro , que venham a impedir a 
Principal e/ou da Obrigação Garantida; 

mercado , tais como , mas não se limitando , à variação cambial , alta de XXII. Riscos provenientes de oscilações imprevisíveis de 
preços de insumos, mão-de-obra, dentre outros; 

retomada e conclusão do Empreendimento ou desinteresse do Segurado iam. Inviabilidade técnica ou operacional ou financeira da 
IP retomada e conclusão da Obrigação Garantida e/ou do Objeto Principal; 

, defeito latente , desarranjo mecânico , XXIV. Desgastes naturais causados pelo uso , deterioração gradativa , vício próprio 
corrosão, incrustação, ferrugem, umidade e chuva; 

que envolvam empregados do Segurado , do Tomador ou de XXV. Obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias e/ou indenizações 
terceiros , inclusive decorrentes de acidentes e doenças de trabalho , salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde 
que respeitados suas condições e limites; 

, mas não se limitando , a pagamento de tributos , multas , taxas e XXVI. Obrigações tributárias de qualquer natureza , incluindo 
quaisquer outros tipos de contribuição, ainda que devidos para regularização documental do Objeto Principal; 

, tempestades , XXVII. Danos ambientais e/ou advindos de catástrofes naturais , incluindo , mas não se limitando , à vendavais 
furacões , tufões , ciclones , chuvas de granizo , geada , terremoto , maremoto , erupções vulcânicas e outras convulsões da 
natureza; 

geológicos , hidrometeorológicos e/ou geomecânicos , mesmo que a ocorrência de tais riscos possa XXVIII. Riscos hidrológicos , 
interferir na execução do Objeto Principal ou na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 
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XXIX. Quaisquer valores de prejuízos provenientes da ocorrência de Riscos Cibernéticos , na forma definida na cláusula 1 , ainda 
que aconteça nas instalações do Segurado e/ou do Tomador e mesmo que possa interferir na execução da Obrigação Garantida e 
/ou do Objeto Principal, salvo se contratada a Cobertura Adicional respectiva e desde que respeitados suas condições e limites; 

XXX. Acidentes relacionados com energia nuclear , fusão , força , matéria ou qualquer outra reação similar , incluindo a 
contaminação radioativa ou ionizante decorrente do uso de armas , dispositivos militares , ou de quaisquer emanações havidas na 
produção , armazenamento , transporte , utilização e eliminação de lixo atómico e/ou neutralização de materiais físseis e seus 
resíduos, ainda que resultantes de testes, experiencias ou de explosões provocadas com qualquer finalidade; 

, abastecimento XXXI. Indenizações decorrentes de danos diretos ou indiretos , relativos à propriedade , posse , operação , controle 
ou prestação de serviços em (a) reatores nucleares , os prédios que os contêm , bem como todos os bens existentes nestes 
prédios ; (b) edificações e bens acessórios existentes no local de uma instalação de reator nuclear ; (c) instalações para 
produção de elementos combustíveis , para depósito de material físsil , para reprocessamento , recuperação , separação química , 
armazenamento ou eliminação de combustível nuclear irradiado ou de resíduos nucleares ; ou (d) qualquer outra instalação ou 

definida como instalação nuclear pela legislação local ou demais normas governamentais; 

, bem como 
uiependência 

XXXII. Nacionalização , confisco , requisição ou destruição ordenada por qualquer autoridade legalmente constituída 
qualquer outra ação praticada fora do Estado de Direito; 

se limitando , a atos de hostilidade , guerra , com ou sem declaração , XXXIII. Riscos de natureza política , incluindo , mas não 
contra inimigo estrangeiro , guerra civil ou outras agitações interiores , tensões com vizinhos , invasões , rebelião , insurreição , 
revolução , motim , sedição a mão armada ou não , poder militar usurpado ou usurpante , greves çierais , lockout , e , em geral , 
todo e qualquer ato ou consequência de tais ocorrências , mesmo que tais eventos possam interferir na execução da Obrigação 
Garantida e/ou do Objeto Principal; 

e/ou de sabotagem , ainda que isolados , e independentemente do seu XXXIV. Riscos decorrentes de quaisquer atos terroristas 
propósito , mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da 
Obrigação Garantida; 

roubo , furto , estelionato ou quaisquer crimes e/ou atos dolosos praticados pelo Tomador e/ou XXXV. Prejuízos causados por 
pelo Segurado , e/ou por seus funcionários e/ou prepostos , bem como por eventuais prestadores de serviços agindo em seu 
nome , mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou na execução do Objeto 
Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 

, tumultos , greves e/ou lockouts , mesmo que a ocorrência de tais geww. Riscos decorrentes de manifestações , rebeliões 
"I ent os possa interferir na execução do Objeto Principal ou no cumprimento da Obrigação Garantida; 

Cobertura Adicional XXXVII. Custas , despesas processuais e honorários advocatícios de qualquer natureza , salvo se contratada a 
respectiva e desde que respeitados suas condições e limites; 

do Objeto Principal e/ou da Obrigação XXXVIII. Quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de lnadimplemento 
Garantida , causados por ou de qualquer forma relacionados a atos ilícitos e/ou fatos violadores de normas de anticorrupção , 
perpetrados pelo Segurado e suas controladas , controladoras e coligadas , seus respectivos sócios/acionistas , representante , 
titulares ou funcionários, quando relacionados ao contrato garantido por esta Apólice; 

Tomador em beneficio do Segurado ou 
, DEVERÃO SER EXPRESSAMENTE 

XXXIX. Danos decorrentes de violação a direitos de propriedade industrial/intelectual; 

XL. Danos decorrentes de violação de obrigação de sigilo. 

SER CONTRATADAS, pelo 
AS QUAIS , SE CONTRATADAS 

2.5. Coberturas Adicionais 

Além das coberturas descritas nas cláusulas 2.2 e 2.3, PODERÃO 
Beneficiário, as coberturas adicionais oferecidas pela Seguradora, 
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MENCIONADAS NAS ESPECIFICAÇÕES DA APÓLICE E/OU ENDOSSO. 

3. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA PELA SEGURADORA E ACEITAÇÃO DA APÓLICE EIOU ENDOSSO PELO SEGURADO 

3.1. Aceitação da Proposta pela Seguradora e a Emissão da Apólice/Endosso 

3 .1 .1 . A emissão da Apólice e/ou de Endosso pela Seguradora está sujeita à análise do risco a ser proposto, assim como da capacidade 
técnico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, e sua contratação somente poderá ser realizada mediante Proposta e "Questionário de 
Risco", esse último somente quando solicitado pela Seguradora, assinados pelo Proponente, seu Representante ou por Corretor de Seguros 
devidamente habilitado, os quais se responsabilizam integralmente pelas informações prestadas à Seguradora 

3 .1 .1 .1 . A Proposta e o "Questionário de Risco", quando o caso, a serem preenchidos de acordo com as solicitações da Seguradora, 
deverão ser enviados pelo Proponente, seu Representante ou pelo Corretor de Seguros devidamente habilitado, juntamente com os 

ii iocumentos preliminares essenciais ao exame e eventual aceitação do risco, tais como, mas não se limitando, documentos que comprovem a 
ação econômico-financeira do Tomador e de seus coobrigados, quando o caso; cópia do Objeto Principal a ser garantido e de seus 

respectivos anexos e/ou documentos relacionados, incluindo, quando possível, o cronograma físico-financeiro respectivo; documentação 
comprobatória da qualificação técnica do Tomador para execução do Objeto Principal, além de outros a serem solicitados pela Seguradora 
após análise da Proposta e dos documentos preliminares encaminhados. 

3 .1 .1 .2 . A Seguradora fornecerá ao Proponente, seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, protocolo que 
identifique o recebimento da Proposta e do Questionário de Risco por ela recepcionados, por mensagem eletrônica enviada ao endereço 
informado na Proposta ou via sistema, conforme o caso. 

3 .1 .2 . A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da Proposta, contados da data de seu 
recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação do risco e emissão do 
respectivo Endosso. 

3 .1 .2 .1 . Caso o Proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração Proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto na cláusula 3.1.2. 

3 .1 .2 .2 . Se o Proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto na cláusula 3.1.2., desde que a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos para avaliação da proposta 
ou taxação do risco. 

1 .1 .2 .3 . No caso de solicitação de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 
15 (quinze) dias previsto na cláusula 3.1.2. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3 .1 .3 . No caso de não aceitação da Proposta, a Seguradora comunicará o fato formalmente ao Proponente, seu Representante ou 
Corretor de Seguros devidamente habilitado, especificando os motivos da recusa. 

3 .1 .4 . A ausência de manifestação formal da Seguradora ou a emissão e o envio da Apólice e/ou Endosso dentro do prazo de que trata 
a cláusula 3.1.2, caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.1.4.1. A data de aceitação da Proposta será aquela que ocorrer primeiro entre: 

I. A data da manifestação expressa da Seguradora; ou 
II. A data de emissão da Apólice e/ou Endosso com consequente envio e/ou disponibilização do instrumento contratual; ou 
III. A data de término do prazo previsto na cláusula 3.1.2, quando caracterizada a aceitação tácita da Proposta prevista na primeira parte da 
cláusula 3.1.4. 

3 .1 .5 . Caso a aceitação da Proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido na cláusula 3.1.2 
será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, oportunidade em que a Seguradora deverá comunicar ao Proponente, seu 
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Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura 
enquanto perdurar a suspensão. 

3 .1 .6 . A emissão da Apólice ou do Endosso será feita em até 15 (quinze) dias contados a partir da data de aceitação expressa ou tácita 
da Proposta. 

3.2. Aceitação da Apólice e/ou Endosso pelo Segurado. 

A ACEITAÇÃO , EXPRESSA OU TÁCITA , DA APÓLICE VOU ENDOSSO , PELO SEGURADO , PRESSUPÕE O CONHECIMENTO E 
SUA CONCORDANCIA COM TODAS AS SUAS ESPECIFICAÇÕES , CONDIÇOES E LIMITES , EM ESPECIAL , MAS NAO SE 
LIMITANDO , DOS RISCOS PREDETERMINADOS ASSUMIDOS PELA SEGURADORA , DOS RISCOS EXPRESSAMENTE EXCLUIDOS 
DE COBERTURA E DAS SITUAÇÕES DE PERDA DE DIREITOS , FICANDO ACORDADO QUE QUALQUER EXIGÉNCIA ADICIONAL DE 
COBERTURA , PROVENIENTE DO OBJETO PRINCIPAL , SOMENTE SERÁ OBJETO DE COBERTURA PELO SEGURO SE 
EXPRESSAMENTE ACEITA PELA SEGURADORA POR MEIO DE DESCRIÇAO NAS ESPECIFICAÇÕES DA APÓLICE EJOU DO 

CONFORME O CASO. 

, quanto às suas condições e limites , a Apólice será considerada 
i NDOSSO, 

3 .2 .1 . Na hipótese de ausência de insurgência , pelo Segurado 
tacitamente aceita após 10 (dez) dias da sua emissão ou do inicio do prazo de Vigência do Objeto Principal , o que ocorrer por 
último. 

pela Seguradora será considerado tacitamente aceito exclusivamente após 10 (dez) dias da sua emissão, 
pelo Segurado. 

ao valor indicado nas suas Especificações. 

pelo pagamento do Prêmio referente à contratação da Apólice e/ou em decorrência de eventuais Endossos 
realizadas pelas partes no Objeto Principal e/ou atualizações no Valor Máximo Garantido, nos termos da 

deverá ser realizado de acordo e no prazo estabelecido nas Especificações da Apólice e/ou do Endosso, 

em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o prêmio nas datas convencionadas, constantes das 
do Endosso. 

do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a titulo de custo administrativo de 
ao Tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de 

a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em que não haja 
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 

o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, observada a antecedência 
em relação à data do respectivo vencimento. 

Apólice, previsto nas suas Especificações, foi estabelecido em consonánc a com a Obrigação Garantida, o 
aplicável. 

3 .2 .1 .1 . O Endosso emitido 
caso não haja insurgência expressa 

4. PRÊMIO 

4.1. O Prêmio da Apólice corresponde 

4 .2 . O Tomador é responsável 
emitidos, por força de alterações 
cláusula 8. 

4 .2 .1 . O pagamento do Prêmio 
conforme o caso. 

lê .2 .2 . A Apólice continuará 
especificações da Apólice e/ou 

4 .2 .3 . Em caso de parcelamento 
fracionamento, devendo ser garantido 
qualquer uma das parcelas, com 

4 .2 .4 . Se a data limite para 
expediente bancário, o pagamento 

4 .2 .5 . A Seguradora encaminhará 
mínima de 5 (cinco) dias úteis, 

5. VIGÊNCIA 

5 .1 . O prazo de Vigência da 
Objeto Principal e a legislação 
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5.1.1. As Apólices e Endossos terão seu inicio e término de vigência às 24h das datas indicadas nas respectivas Especificações. 

5 .2 . Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração do prazo de Vigência da 
Apólice deverão observar às disposições da cláusula 8. 

5 .3 . A Apólice será extinta e baixada automaticamente a partir do término do prazo de sua Vigência , na hipótese de não ter sido 
solicitada sua prorrogação na forma da cláusula 8 , e/ou não tenha sido comunicada , pelo Segurado , Expectativa elou 
Caracterização de Sinistro, nos termos da cláusula 10. 

Apólice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações e foi 
Principal e a legislação aplicável. 

reintegração em caso de eventual disponibilização total ou parcial de 

6. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA 

6 .1 . O Valor Máximo da Garantia prestada por meio desta 
estabelecido em consonância com a Obrigação Garantida, o Objeto 

1".1 .1 . O Valor Máximo da Garantia não será passível de 
denização ao Segurado. 

Garantia poderá ser reduzido de forma proporcional à redução do risco ao qual atrelado , quando 6 .1 .2 . O Valor Máximo da 
prevista a possibilidade no Objeto Principal, mediante a emissão do respectivo Endosso pela Seguradora. 

do Valor Máximo da 

da Apólice, 

Tomador, durante o 

especifica ou no 
Representante ou 

6 .2 . Eventuais alterações e/ou 
Garantia deverão observar às 

7. FRANQUIAS, PARTICIPAÇÕES 

7 .1 . As Franquias, Participações 
para cada cobertura contratada. 

8. ALTERAÇÃO, ATUALIZAÇÃO 

8 .1 . Alteração da Apólice 

atualizações do Objeto Principal 
disposições da cláusula 8 da Apólice. 

OBRIGATÓRIAS DO SEGURADO 

Obrigatórias do Segurado e 

E RENOVAÇÃO DA APÓLICE 

. Na hipótese de realizações de 
que demandem alterações da 

apenas caso tenham sido previamente 
para a Aceitação do Risco pela 

habilitado, da emissão do respectivo 

que demandem a necessidade de modificação 

E CARÊNCIA 

Carência, quando houver, serão especificadas nas Especificações 

alterações no Objeto Principal pelo Segurado e pelo 
Apólice, a Seguradora: 

estipuladas no Objeto Principal, em sua legislação 
Seguradora, após pedido expresso do Tomador, de seu 

tríodo de Vigência da Apólice, 

I. Acompanhará as alterações 
documento que serviu de base 
Corretor de Seguros devidamente Endosso; ou, 

expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor de Seguros II. Poderá acompanhar as alterações, 
devidamente habilitado, acompanhado 

desde que após pedido 
de manifestação expressa da concordância do Segurado , e respectiva ciência prévia , 

anuência e emissão do Endosso pela Seguradora. 

quanto à alteração da Apólice na hipótese prevista no inciso II, poderá vir a 
o agravamento do risco assumido pela Seguradora e, concomitantemente: 

da Apólice poderá ser atualizado automaticamente desde que haja previsão 
incluindo a indicação do respectivo índice e periodicidade, após pedido 

Seguros devidamente habilitado, e a emissão do respectivo Endosso pela 

8 .1 .1 . Caso o Segurado não manifeste sua concordância 
perder o seu direito á eventual Indenização, caso seja constatado 

I. Sua relação com o Sinistro; ou 
II. A Seguradora comprove que o Segurado silenciou de má-fé. 

8 .2 . Atualização da Apólice . O Valor Máximo de Garantia 
nesse sentido no Objeto Principal ou na legislação especifica, 
expresso do Tomador, de seu Representante ou Corretor de 
Seguradora. 
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8 .2 .1 . Na hipótese do Obje 
incluindo a indicação do seu 
expresso do Tomador, de seu 
emissão do Endosso. 

8 .3 . Renovação da Apólice 

o Principal ou da legislação não 
índice e periodicidade, a Seguradora 
Representante ou Corretor de Seguros 

. Havendo interesse das partes 
outra fase e/ou etapa do Objeto 

submeter proposta à Seguradora, 

. As alterações, atualizações 

disporem a respeito da necessidade de atualização tratada na cláusula 8.2, 
poderá atualizar o Valor Máximo da Garantia, desde que após pedido 
devidamente habilitado, Aceitação do Risco respectivo e a consequente 

na prorrogação da Vigência da Apólice por período superior ao delimitado na 
Principal, o Tomador, por seu Representante ou Corretor de Seguros 

para análise e eventual aceitação do risco, na forma da cláusula 3. 

e/ou renovações da Apólice, realizadas nos termos das cláusulas 8.1, 
Prêmio apurada, que deve ser por ele integralmente suportada. 

e/ou inadimplemento da Administração, o Tomador ficará desobrigado de 
e/ou de endossar a Apólice até a ordem de reinicio da execução ou o 

de recusar o risco proposto após o término da Vigência originária. 

do Objeto Principal, o Segurado se obriga a dar fiel cumprimento às suas 
à devida fiscalização e acompanhamento da execução da Obrigação 

previstos no Objeto Principal e na legislação aplicável para evitar o sinistro 

Seguradora informada a respeito de eventuais intercorrências observadas no 
condições apresentadas para fins de subscrição do risco e/ou a impactar a 

emitidos, sem prejuízo da comunicação da Expectativa de Sinistro , 

cláusula 5, para cobertura de 
devidamente habilitado, deverá 

8 .4 . Cobrança de Prêmio Adicional 
8.2 e 8.3, ensejarão a cobrança, ao Tomador, da diferença de 

8 .5 . Na hipótese de suspensão do Objeto Principal por ordem 
adotar as providências necessárias para a renovação da garantia 

"implemento pela Administração, ressalvado o direito da Seguradora 

9. O DEVER DE COLABORAÇÃO DO SEGURADO E DO TOMADOR 

9 .1 . Para fins de preservação da garantia, durante a execução 
obrigações previstas no instrumento, notadamente relacionadas 
Garantida pelo Tomador, valendo-se, inclusive, dos mecanismos 
ou minimizar suas consequências. 

9 .2 . O Segurado e o Tomador se comprometem a manter a 
curso da execução do Objeto Principal, passíveis de alterar as 
cobertura contratada por meio da Apólice e de eventuais Endossos 
pelo Segurado, na forma da cláusula 10.1, quando cabível. 

Segurado e/ou ao Tomador, durante a execução do Objeto Principal e/ou da 
e monitoramento do risco subscrito, incluindo, mas não se limitando, 

relatórios de medição, comprovantes de pagamento, comprovantes de 
contábil, dentre outros, e/ou fiscalizar o seu andamento e a execução da 

previamente agendadas, sem prejuízo do monitoramento por meio do uso de 
mas não se limitando, ao uso de drcines, robôs, mecanismos digitais, 

a cooperar ativamente, garantindo-lhe livre acesso ao local em que 

à Seguradora todos os meios necessários à execução da fiscalização 

9 .3 . A Seguradora poderá, a seu exclusivo critério, solicitar ao 
Obrigação Garantida, documentos hábeis a permitir o acompanhamento 
projetos, relatórios diários de obra, relatórios de acompanhamento, 
retenções, auditorias orçamentárias, financeiras, técnicas e/ou 
Obrigação Garantida por meio de vistorias/inspeções a serem 

aisquer outros meios físicos e/ou remotos disponíveis, incluindo, 
ernet das coisas, para cuja implementação o Segurado se compromete 

for executado o Objeto Principal. 

9 .3 .1 . O Segurado e o Tomador se obrigam a oferecer 
tratada na cláusula 9.3. 

, pelo Segurado , de qualquer obrigação proveniente desta cláusula , poderá ensejar a Perda de 9 .4 . Eventual descumprimento 
Direitos, por Agravamento do Risco, nos termos das Condições da Apólice e da legislação aplicável. 

de Sinistro 
inadimplida e , 

10. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO 

10 .1 . Expectativa de Sinistro . Uma vez identificado fato ou ato que indique a possibilidade de ocorrência e Caracterização 
futuro na Apólice, o Segurado deverá obrigatoriamente notificar o Tomador para cumprimento da obrigação 
concomitantemente, informar a Seguradora a respeito da Expectativa de Sinistro. 

de Sinistro pelo Segurado, a identificação de 
pelo Tomador, das Obrigações Garantidas e/ou do 

10 .1 .1 . Considera-se fato ou ato que enseja a exigência da comunicação da Expectativa 
algumas das situações relacionadas a seguir, passível de ensejar inadimplemento futuro, 
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Objeto Principal, que deverá ser objeto de apuração em sede de Processo Administrativo a ser instaurado pelo Segurado, nos termos da 
legislação aplicável: 

I. Atraso, pelo Tomador, na mobilização e inicio da execução do Objeto Principal por sua responsabilidade; 
II. Descumprimento e/ou atraso, pelo Tomador, na execução de obrigações contratuais que possa vir a comprometer o cumprimento de 
marcos contratuais e/ou do cronograma físico-financeiro do Objeto Principal e da Obrigação Garantida nas condições pactuadas; 
III. Não aquisição, pelo Tomador, de materiais/suprimentos exigidos pelo Objeto Principal no tempo e na forma pactuados; 
IV. Desvio, pelo Tomador, de recursos financeiros e/ou materiais destinados ao Objeto Principal que venha a ser identificado pelo Segurado; 
V. Descumprimento, pelo Tomador, de obrigações financeiras com colaboradores, fornecedores e/ou terceiros que venha a ser identificado 
pelo Segurado; 
VI. Formulação, pelo Tomador ao Segurado, de pleito de readequação do cronograma físico-financeiro do Objeto Principal, de concessão de 
adiantamentos de pagamentos não previstos no Objeto Principal e/ou de reequilibrio econômico-financeiro do Objeto Principal; 
VII. Aplicação, pelo Segurado ao Tomador, de multas e/ou outras penalidades previstas em contratos por inadimplementos contratuais, ainda 
que parciais; 
VIII. Outras ações e/ou omissões do Tomador observados pelo Segurado durante a Vigência do Objeto Principal, que sugiram a possibilidade 

110 Caracterização futura de Sinistro. 

10 .1 .2 . A Expectativa de Sinistro deverá ser informada à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada ao endereço eletrônico 
sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, indicando pormenorizadamente os atos/fatos que demonstram o inadimplemento 
relativo do Tomador e a respectiva cláusula contratual descumprida, mediante o envio da respectiva documentação comprobatória, 

para a apuração do inadimplemento incluindo, mas não se limitando, 
observado , nos termos do 

a cópia integral do Processo Administrativo instaurado 
artigo 137 , § 4° , da Lei n° 14 .133/2021 , esse último assim que instaurado, visando o exercício, pela 

sob pena de Seguradora, de sua prerrogativa 
Perda de Direitos. 

de se manifestar e/ou apresentar defesa, na qualidade de garantidora do Objeto Principal, 

a respeito da Expectativa de Sinistro, a Seguradora iniciará os procedimentos 
em que poderá solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador o envio de informações 

da controvérsia e/ou adotar medidas visando a mediação do conflito porventura existente 
modo a orientá-lo sobre as medidas cabíveis para o devido cumprimento da Obrigação 

de seus direitos ao ressarcimento de eventuais valores que venham a ser despendidos 
outros, a seu exclusivo critério. 

e/ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário , pelo Segurado , da obrigação 

de avaliação do 
e/ou documentos 

e/ou prestar apoio 
Garantida, e/ou adotar 

futuramente, nos 

tratada na cláusula 

10 .1 .3 . Uma vez comunicada 
inadimplemento informado, oportunidade 
adicionais para a compreensão 
técnico-jurídico ao Tomador, de 
medidas visando a salvaguarda 
termos da cláusula 15, dentre 

10 .1 .4 . O descumprimento 
10 .1 e respectivos subitens , ensejará perda do seu direito à eventual indenização pretendida se a sua ação ou omissão agravar o 

co subscrito, impedindo a Se. uradora de: 

conflito entre Segurado e Tomador; ou 
cabíveis para 

I . Atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual 
II. Prestar apoio técnico -jurídico ao Tomador , por meio de aconselhamento e/ou adoção das medidas que entender 
fins de incentivá-lo ao devido cumprimento da Obrigação Garantida. 

da comprovação do Inadimplemento Absoluto 
em razão do atp ou fato que ensejou o aviso da 
devidamente apurado no âmbito de Processo 

e limites da cobertura previstos na cláusula 2.2. 

ocasião da conclusão do Processo Administrativo 
da Obrigação Garantida, que ensejou a rescisão do 

de multa aplicada, observados os termos e limites 

despesas incorridas, quando houver, são 

10.2. Caracterização do Sinistro. 

10 .2 .1 . Para os fins da cobertura "Construção", o Sinistro estará caracterizado por ocasião 
do Tomador em relação à Obrigação Garantida, que ocasione a rescisão do Objeto Principal 
Expectativa de Sinistro, desde que ocorrido dentro do prazo de vigência da Apólice, 
Administrativo instaurado para esse fim e regularmente concluído, e observados os termos 

10 .2 .2 . Para os fins da cobertura "Multas", o Sinistro estará caracterizado por 
instaurado para apuração de inadimplemento incorrido pelo Tomador durante a execução 
Objeto Principal, no qual haja sancionamento do Tomador e inadimplemento da penalidade 
da cobertura previstos na cláusula 2.3. 

10 .2 .3 . Os trâmites e critérios para a comprovação da inadimplência do Tomador, e respectivas 
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de responsabilidade exclusiva do Segurado, e deverão observar os termos e diretrizes do Objeto Principal, qiando houver, e/ou da legislação 
específica, o que, no entanto, não exime o Segurado de informar a Seguradora a Expectativa de Sinistro , sob pena de perda de 
direitos. 

10 .3 . Comunicação do Sinistro . O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora imediatamente após a sua Caracterização, na forma e 
mediante a apresentação dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, para inicio do respectivo Processo de Regulação de Sinistro, 
cumprindo, ainda, ao Segurado adotar todas as medidas cabíveis para minorar suas consequências. 

10 .3 .1 . O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada ao endereço eletrônico 
sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br, acompanhado dos documentos que permitam a sua confirmação, relacionados a seguir: 

I. Cópia integral do Objeto Principal, devidamente assinado pelas suas partes, incluindo Anexos, Projetos Básico e Executivos e demais 
necessários para execução do Objeto Principal, Termos de Referência, Termos Aditivos, Termos de Renegociações e quaisquer outros 
instrumentos relacionados; 
1 . Cópia integral do Processo Administrativo instaurado pelo Segurado para apuração dos fatos, além de outros porventura relacionados ao 

jeto Principal, notadamente com finalidade fiscalizatória e/ou sancionatória; 
II. Indicação pormenorizada dos fatos que revelam o descumprimento contratual incorrido pelo Tomador e respectiva documentação 

comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 
IV. Informação acerca do status atual do Objeto Principal (ativo/suspenso/rescindido), mediante a apresentação da respectiva documentação 
comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 
V. Informações financeiras a respeito do Objeto Principal, incluindo (a) indicação dos valores pagos ao Tomador no curso da execução, mês 
a mês; (b) indicação de eventuais retenções realizadas, incluindo dos valores e das respectivas justificativas; e (c) eventuais saldos de 
crédito do Tomador no momento do Sinistro e da rescisão, se houver, e (d) saldo do preço do Objeto Principal no momento do Sinistro e 
da rescisão, se houver, tudo mediante a apresentação da respectiva documentação comprobatória, incluindo, mas não se limitando, das notas 
fiscais emitidas e comprovantes de pagamento relacionados, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 
VI. Indicação do percentual físico executado pelo Tomador, mediante a apresentação da respectiva documentação comprobatória, incluindo os 
Boletins de Medição, Relatórios Diários de Obra e/ou Relatórios periódicos elaborados no curso da vigência contratual, assinado pelas partes, 
e/ou documentos equivalentes, especialmente se previstos no Objeto Principal, que comprovem os serviços prestados pelo Tomador, na 
hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 
VII. Indicação pormenorizada dos serviços pendentes de execução pelo Tomador no momento da ocorrência do Sinistro, mediante a 
apresentação da respectiva documentação comprobatória, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 
VIII. Inventário completo de materiais, insumos e/ou equipamentos adquiridos pelo Tomador para a execução da Obrigação Garantida e 
disponibilizados ao Segurado, mesmo após a rescisão do Objeto Principal; 
IX. Propostas técnico-comerciais, orçamentos e/ou documentos equivalentes apresentados por terceiro(s) consultado(s) pelo Segurado para a 

"ecução do escopo inadimplido pelo Tomador, e/ou contrato(s) celebrado(s), que contenham, minimamente, (a) condições da contratação; ( 
mi" indicação pormenorizada dos serviços contratados ou a serem contratados, e (c) valores individualizados dos serviços/itens, na hipótese 

de não terem sido carreadas aos autos do Processo Administrativo, se aplicável; 
X. Indicação do valor do Prejuízo sofrido pelo Segurado, mediante apresentação da respectiva memória de cálculo, na forma da cláusula 2 e 
subitens, conforme o caso, e respectiva documentação comprobatória; 
Xl. Documentação comprobatória da notificação prévia do Tomador, na qualidade de responsável principal, para o cumprimento das 
Obrigações Garantidas, e respectiva resposta, se houver, na hipótese de não ter sido carreada aos autos do Processo Administrativo; 
XII. Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos. 

10 .3 .2 . A não entrega , pelo Segurado , de todas as informações e/ou documentos solicitados pela Seguradora para fins de 
Regulação do Sinistro ensejará o encerramento do processo sem o reconhecimento de cobertura 

10 .3 .2 .1. Para os fins da cláusula 10.3.2, a Seguradora considerará que a documentação não foi entregue caso o Segurado não 
encaminhe as informações e os documentos solicitados após 3 (três) reiterações do pedido ou dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias da 
primeira solicitação, o que ocorrer por último. 

10 .3 .2 .2 . O Segurado poderá solicitar prorrogação de prazo à Seguradora, desde que formalmente, mediante a informação da data 
prevista para o envio da integra das informações e documentos solicitados. 
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10 .3 .3 . O descumprimento ou cumprimento intempestivo e/ou deficitário , pelo Segurado , da obrigação tratada na cláusula 10 . 
3 e respectivos subitens , ensejará perda do seu direito à eventual indenização pretendida se a sua ação ou omissão agravar o 
risco subscrito pela Seguradora, a ser apurado em sede de Regulação de Sinistro. 

10 .3 .4 . A Comunicação do Sinistro pelo Segurado à Seguradora poderá ocorrer fora da Vigência da Apólice, desde que (i) a 
Expectativa de Sinistro tenha sido informada à Seguradora na forma da cláusula 10.1 e itens respectivos; (ii) o Sinistro 
dentro da Vigência do Seguro; e (iii) seja observado o prazo prescricional aplicável. 

tenha ocorrido 

11. REGULAÇÃO DE SINISTRO 

11 .1 . Uma vez comunicada a respeito da Caracterização do Sinistro, na forma da cláusula 10, a Seguradora, dando cumprimento ao seu 
poder-dever regulamentar, procederá à instauração do procedimento de Regulação do Sinistro, que poderá ser conduzido diretamente e/ou 
por meio de terceiros contratados exclusivamente para essa finalidade, para fins de confirmação do efetivo cumprimento, pelas partes, de 

iivas obrigações, e apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto Principal e as causas e responsabilidades do Segurado e do 
mador pelo inadimplemento observado, além de eventual Prejuízo lndenizável. 

11 .2 . A partir da análise dos documentos disponibilizados pelo Segurado nos termos da cláusula 10.3.1 e a depender das 
especificidades elou complexidade técnico -jurídica das controvérsias estabelecidas entre Segurado e Tomador, a Seguradora 
poderá, em caso de dúvida fundada e justificável e a seu critério exclusivo, solicitar ao Segurado e/ou ao Tomador documentação 
adicional, por meio de, mas não se limitando a: 

I. Entrega de informações e/ou documentos complementares; 
II. Realização de reuniões com os representantes do Segurado e/ou do Tomador para obtenção de informações/esclarecimentos a respeito 
dos fatos; 
III. Realização de inspeção/vistoria técnica no local em que executado o Objeto Principal, que deverá 
participação de representantes do Segurado e do Tomador; e, 
IV. Realização de perícia técnica de acordo com as especificidades do Objeto Principal, com o apoio 
garantia da imparcialidade do procedimento. 

contar, OBRIGATORIAMENTE, com a 

ativo do Segurado e do Tomador, para 

11 .3 . O procedimento de Regulação de Sinistro deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da entrega, pelo 
Segurado, da integra dos documentos relacionados na cláusula 10.3.1, ou de eventuais informações e/ou documentos complementares 
solicitados pela Seguradora na forma do inciso I da cláusula 11.2, 
cláusula 11.2, o que ocorrer por último. 

ou, ainda, do término da perícia técnica prevista no inciso IV, também da 

lik .3 .1 . Na hipótese de adoção, pela Seguradora, das medidas tratadas na cláusula 11.2, incisos I ou IV, o prazo tratado na cláusula 11.3 
será suspenso e voltará a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas todas as exigências e/ou concluídos os 
trabalhos de apuração técnica respectivos. 

11 .3 .1 .1 . Além das hipóteses previstas acima, a Seguradora, o Segurado e o Tomador podem, a depender da complexidade 
técnico-jurídica do Objeto Principal e das controvérsias estabelecidas, e de comum acordo, estabelecer um prazo superior ao previsto na 
cláusula 11.3 para a conclusão do procedimento de Regulação de Sinistro. 

11 .4 . Na hipótese de prolação de decisão judicial ou arbitrai determinando a suspensão da exigibilidade da Apólice pelo Segurado, o prazo 
previsto na cláusula 11.3 será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente em que a decisão for reformada. 

11 .5 . Uma vez concluído o procedimento de Regulação de Sinistro, a Seguradora comunicará o Segurado e o Tomador a respeito da 
conclusão alcançada em sede de regulação, o que fará por meio do envio do Relatório Final de Regulação, no qual apresentará todos 
aspectos técnico-jurídicos apurados que levaram à conclusão alcançada, seja ela no sentido de reconhecer ou negar, total ou parcialmente, a 
cobertura pretendida, concedendo-se ao Segurado e/ou ao Tomador o prazo para eventual pedido de reconsideração. 

11 .6 . É vedado ao Segurado emitir qualquer guia de pagamento em nome da Seguradora antes do envio do Relatório Final de 
Regulação pela Seguradora e respectivo reconhecimento de cobertura contratual. 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 - Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44 - 04004902 - São Paulo - SP 
Central de Atendimento 0300 33 TOKIO (86546) / SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 770 1523 

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 - www.tokiomarine.com.br 



&n4 TOKIO MARI NE 
SEGURADORA 

`.; 

NOSSA TRANSPARÊNCIA, SUA CONFIANÇA 

Sucursal Emissora 
8703-CURITIBA 

Apólice n° 
061902023870307750036963 

Endosso n° 
0000000 

Proposta N° 
2457 

Grupo 
RISCOS FINANCEIROS 

Ramo 
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO 

Modalidade 
CONSTRUÇÃO 

11 .7 . Os atos praticados e ou medidas adotadas pela Seguradora no curso do processo de Regulação de Sinistro não importam 
, de nenhuma forma, no reconhecimento, pela Seguradora, da existência de cobertura contratual para os fatos noticiados. 

12. PERDA DE DIREITOS 

O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

ou indireta do I. lnadimplemento do Objeto Principal elou da Obrigação Garantida , pelo Tomador , por responsabilidade direta 
Segurado, seja ela contratual ou extracontratual; 

, pelo Segurado , que represente Agravamento do Risco subscrito pela II. lnadimplemento Relativo ou Absoluto do Objeto Principal 
Seguradora; 

, do risco subscrito pela Seguradora , causado , dentre outros , pelo pagamento de valores ao II. Agravamento , pelo Segurado 

ii
I. 

mador e/ou a subcontratados e/ou terceiros, em descompasso com o cronograma físico-financeiro pactuado; 

, sem prévia IV. Alteração do Objeto Principal elou da Obrigação Garantida , que tenha sido acordada entre Segurado e Tomador 
anuência da Seguradora, em desacordo com o disposto na cláusula 8; 

Segurado elou Beneficiário elou por seus V. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo 
representantes legais . Quando o segurado for pessoa jurídica , este inciso aplica -se , também , aos sócios controladores , aos 
seus dirigentes e administradores legais do segurado e aos respectivos representantes legais; 

, inclusive relacionadas ao dever de VI. lnadimplemento , pelo Segurado , de quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro 
colaboração previsto na cláusula 9; 

Código Civil Brasileiro , que venham a impedir a execução do Objeto VII. Casos fortuitos ou de força maior , nos termos do 
Principal e/ou da Obrigação Garantida; 

de circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento do VIII. Declarações inexatas ou omissão , pelo Segurado , 
risco de inadimplência do Tomador ou que poderiam influenciar na aceitação da proposta. 

de Risco Excluído e de Perda de 
o Beneficiário, conforme o caso, segundo 

e conclui-la sob a sua integral 
específica ou conforme acordado entre 

Principal, será definida por meio de 

para dar continuidade e concluir a 
Seguradora e Segurado ou Beneficiário, 

ei. INDENIZAÇÃO 

13 .1 . Caracterizado o Sinistro lndenizável, ainda que de forma parcial, e não verificadas hipóteses 
Direitos, na forma das cláusulas 2.4 e 12, respectivamente, a Seguradora indenizará o Segurado ou 
as diretrizes das cláusulas 13.1.1 e 13.1.2. 

13.1.1. Na hipótese de caracterização de sinistro na cobertura "Construção", a Seguradora procederá: 

I. Ao pagamento em dinheiro do valor do Prejuízo Indenizável sofrido e devidamente comprovado; ou 
II. A execução da Obrigação Garantida inadimplida pelo Tomador, de forma a dar continuidade 
responsabilidade, nos mesmos termos e condições estabelecidos no Objeto Principal, na legislação 
Segurado e Seguradora, desde que respeitadas as condições desta Apólice. 

13 .1 .1 .1 . A forma de pagamento da Indenização tratada na cláusula 13.1, se não prevista no Objeto 
acordo entre Seguradora e Segurado ou Beneficiário, quando o caso. 

13 .1 .1 .2 . Na hipótese tratada no inciso II da cláusula 13.1, a escolha da pessoa, física ou jurídica, 
Obrigação Garantida, se não prevista no Objeto Principal, será definida por meio de acordo entre 
quando o caso. 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 - Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44 - 04004902 - São Paulo - SP 
Central de Atendimento 0300 33 TOKIO (86546) / SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 770 1523 

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 - www.tokiomarine.com.br 



Oi TOKIO MARI NE 
SEGURADORA 

NOSSA TRANSPARÊNCIA SUA CONFIANÇA 

050300 

Sucursal Emissora 
8703-CURITIBA 

Apólice n° 
061902023870307750036963 

Endosso n° 
00000(10 

Proposta N° 
2457 

Grupo 
RISCOS FINANCEIROS 

Ramo 
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO 

Modalidade 
CONSTRUÇÃO 

13 .1 .1 .3 . Na hipótese tratada 
Garantida será definido por meio 

13 .1 .2 . Na hipótese de caracterização 
Prejuízo Indenizável sofrido e devidamente 

13.2. A Indenização não poderá, 

13 .2 .1 . Eventuais créditos 
prioritária para amortização do 

no inciso II da cláusula 13.1, o prazo para o pagamento 
de acordo entre Seguradora e Segurado ou Beneficiário, 

de Sinistro na cobertura "Multas", a Seguradora 
comprovado, na forma da cláusula 2.3.2. 

em nenhuma das hipóteses tratadas acima, ultrapassar 

da 
quando o caso. 

procederá 

o Valor Máximo 

do Objeto 

o processo 
do Tomador, 

específica 
Brasileiro de 

índice publicado 

Garantidas 
às demais 

nas Especificações 
respectivas 

ocorrer 

indenização e conclusão da Obrigação 

ao pagamento, em dinheiro, do valor do 

(Ia Garantia. 

Principal, serão utilizados de forma do Tomador com o Segurado, 
valor da Indenização, sob pena 

decorrentes da relação 
de caracterização de Agravamento 

Seguradora já tenha iniciado 
dos saldos de crédito 

na forma da legislação 
da Fundação Instituto 
apurada entre o último 

Absoluto das Obrigações 
o caso e em observância 

Adicionais relacionadas 
estabelecida nas suas 

I , ou 13 .1 .2 , deverá 

do Risco 

de execução da Obrigação Garantida, 
o Segurado se obriga a devolver à 

13 .2 .2 . Caso a Indenização já tenha sido paga ou caso a 
nos termos da cláusula 13.1, quando da apuração da conclusão 
Seguradora o valor excedente recebido, devidamente atualizado ou, na ausência de disposição a 

Geografia e Estatística) ou pelo indice 
antes da data prevista para o 

será apurado pela Seguradora na forma 
condições da Apólice e legislação 

da Apólice serão apurados no 
Especificações, quando aplicável. 

no prazo de 30 (trinta) dias contados 

respeito, pelo IPCA/IBGE (indice de Preços ao Consumidor Amplo 
e vier a substituí-Io, calculado com base na variação positiva 

e agamento da Indenização. 

13 .3 . O Prejuízo Indenizável decorrente do Inadimplemento 
estabelecida na cláusula 2 e respectivos subitens, conforme 
específica. 

13 .4 . Os Prejuízos Indenizáveis no âmbito das Coberturas 
procedimento de Regulação de Sinistro, pela Seguradora, na forma 

13 .5 . A Indenização tratada nas cláusulas 13 .1 .1 , inciso 
da entrega , pelo Segurado , do Termo de Quitação e demais documentos exigidos pela SUSEP para a disponibilização da 
Indenização, que serão informados no Relatório Final de Regulação. 

na incidência de atualização monetária e juros de 
ao da data prevista para o pagamento da 

ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto 
base na variação positiva apurada entre o último 

imediatamente anterior à data do seu efetivo 

do prazo fixado para o pagamento da Indenização, 
à Fazenda Nacional. 

o objeto desta Apólice, em beneficio do mesmo 
com os demais participantes, relativamente ao 

para cobrir as mesmas Obrigações Garantidas 

13 .6 . O não pagamento da Indenização no prazo previsto na cláusula 13.5 implicará 
mora, calculados "pro rata temporis", ambos a partir do dia subsequentemente posterior 
Indenização. 

13 .6 .1. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE (índice de Preços 
asileiro de Geografia e Estatística) ou o índice que vier a substituí-1o, calculado com 
e ce publicado antes da data prevista para o pagamento da Indenização e aquele publicado 

pagamento. 

13 .6 .2 . Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término 
serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos 

14. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS E APÓLICES 

14 .1 . Concorrência de Garantias . No caso de duas ou mais formas de garantia para 
Segurado e/ou Beneficiário, a Seguradora responderá de forma proporcional ao risco assumido 
prejuízo comum. 

14 .2 . Concorrência de Apólices . É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia 
por esta Apólice, salvo no caso de apólices complementares. 

15. SUB-ROGAÇÃO 
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15 .1 . Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadinnplidas pelo Tomador, na forma da cláusula 13, a Seguradora 
sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado contra o Tomador ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, 
nos termos dos artigos 346, inciso III, 349 e 786, do Código Civil. 

15.1.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos a que se refere este item. 

16. EXTINÇÃO DA APÓLICE 

16 .1 . O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do aviso da 
Expectativa de Sinistro e da Comunicação do Sinistro conforme disposições da cláusula 10: 

I. Quando a Obrigação Garantida for definitivamente concluída pelo Tomador nos termos do Objeto Principal; 
II. Quando o Objeto Principal for extinto; 
III. Quando houver manifestação expressa do Segurado atestando a conclusão do Empreendimento e/ou a extinção da Apólice; 

IP.. Quando o Segurado e a Seguradora assim expressamente acordarem; Quando o pagamento da Indenização atingir o Valor Máximo da Garantia; 
VI. Quando do término de vigência da Apólice. 

16 .1 .1 . A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas nos incisos II e IV acima, poderá ensejar a restituição da 
parcela do Prêmio calculada de acordo com o critério definido nas condições contratuais do seguro, o qual deverá ser compatível com o risco 
efetivamente coberto pelo seguro até a data da extinção da Apólice e/ou Endosso. 

17. RESCISÃO CONTRATUAL 

17 .1 . No caso de rescisão total ou parcial da Apólice e/ou Endosso, a qualquer tempo, por iniciativa do Segurado ou da Seguradora e com 
a concordância recíproca, deverão ser observadas as disposições abaixo. 

17 .1 .1 . Na hipótese de rescisão a pedido da Seguradora ou do Segurado, a Seguradora reterá do prémio recebido do Tomador, além 
dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido, corrigido monetariamente pelo IPCA/IBGE (índice de Preços ao Consumidor 
Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-Io, calculado com base na variação 
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para a rescisão. 

.2 . Apurado eventual saldo a ser devolvido pela Seguradora ao Tomador, os procedimentos para fins de pagamento serão entre ambos 
lielordados. 

18. PRESCRIÇÃO 

18 .1 . O prazo prescricional aplicável à relação jurídica estabelecida entre a Seguradora e o Segurado seja no âmbito das coberturas 
"Construção" ou "Multas" ou de eventuais coberturas adicionais porventura contratadas, correspondem àqueles estabelecidos por lei. 

19. CONTROVÉRSIAS 

19.1. As controvérsias decorrentes da presente Apólice poderão ser resolvidas: 

I. Por meios alternativos de resolução de conflitos, tais como conciliação e/ou mediação; elou 
Il. Por ação judicial; elou 
III. Por arbitragem, exclusivamente quando constar, nas Especificações da Apólice, a respectiva cláusula compromissória de arbitragem, 
aderida pela Segurado, nos termos da Lei n° 9.307/96. 
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20. FORO DE ELEIÇÃO 

20 .1 . As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro de domicilio do Segurado ou do Beneficiário, 
conforme o caso. 

21. DISPOSIÇÕES FINAIS 

21 .1 . A presente Apólice é contratada a Primeiro Risco Absoluto e foi redigida e emitida em consonância com as disposições da Circular 
SUSEP n° 662/2022 e demais aplicáveis, além das Leis n° 14.133/2021 e 9.784/1999, cujas disposições devem ser estritamente observadas 
por todos os envolvidos. 

21.2. A presente apólice encontra-se vinculada ao Objeto Principal, suas características, dispositivos e legislação aplicável. 

21 .3 . A Seguradora dispõe de equipe especializada para avaliar com total imparcialidade a demanda de seus Segurados, dentro do prazo 
resposta de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento da sua manifestação, atuando em conformidade com a 

gulamentação da Superintendência de Seguros Privados — SUSEP, por meio dos canais indicados no rodapé da presente Apólice. 

21 .3 .1 . Na hipótese de o Segurado discordar de algum posicionamento fornecido, a Seguradora orienta que o Segurado acione o Serviço 
de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulário eletrônico "Resolva Aqui", na Ouvidoria ou por meio dos telefones abaixo: 

"Resolva Aqui'. www.tokiomarine.com.br/atendimento.
"Ouvidorian. www.tokiomarine.com.br (formulário "Ouvidoria'); 
Telefones: 0800 449 0000, de 2 a 6a das 8h às 18h; 
Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 770 1523. 

21 .3 .2 . A Seguradora também está disponível na plataforma Consumidor.Gov (www.consumidor.gov.br). O atendimento por meio 
desse canal está em conformidade com os seus Termos de Uso. 

21 .4 . O registro deste plano na SUSEP é automático e não implica, por parte da Autarquia, aprovação ou recomendação à sua 
comercialização. 

21 .4 .1 . Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi corretamente registrado no 
site da SUSEP. 

40 .4 .2 . A situação cadastral do Corretor de Seguros e da Sociedade Seguradora pode ser consultada no site www.susep.gov.br,
por meio do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 

21 .5 . Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o Território Nacional, salvo disposição em contrário nas 
Condições da Apólice. 

21 .6 . Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da 
Seguradora. 

21 .7 . LGPD. As Partes, por si e por seus funcionários, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente Contrato em conformidade 
com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física ("Titular') identificada ou identificável ("Dados Pessoais") e as 
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei n° 13.709/2018 — Lei Geral de Proteção de Dados 
("LGPD'), além das demais normas e políticas de proteção de Dados Pessoais de cada pais onde houver qualquer tipo de Tratamento de 
Dados em decorrência da execução deste Contrato. 

21 .7 .1 . Para fins de interpretação desta cláusula, considera-se 'Tratamento", segundo a LGPD, toda operação realizada com Dados 
Pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, 
processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 
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difusão ou extração. 

21 .7 .2 . Cada Parte deverá realizar o Tratamento de Dados Pessoais apenas em conformidade com uma base legal válida e para 
propósitos lícitos, divulgando as informações de Tratamento de Dados Pessoais aos respectivos Titulares. 

21 .7 .3 . As Partes serão responsáveis de maneira independente pelo respectivo Tratamento de Dados Pessoais realizado em conexão ao 
Contrato e às suas operações e negócios. As Partes serão responsáveis, ainda, pela conduta de seus respectivos Operadores na forma da 
Lei Geral de Proteção de Dados. 

21 .7 .4 . As Partes declaram que, caberá a elas, de forma independente, tomar as decisões estratégicas referentes ao Tratamento dos 
Dados Pessoais. Assim, nos termos da LGPD, as Partes reconhecem que ambas se caracterizam como "Controladora" dos dados, pessoais 
ou não, que são tratados no âmbito deste contrato. 

21 .7 .5 . Este Contrato não representa qualquer transferência de direitos, de modo que cada Parte continuará sendo a titular e proprietária 
de todos os direitos de propriedade intelectual advindos dos seus próprios bancos de dados. 

10 .7 .6 . Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus colaboradores e operadores, com as 
respectivas obrigações relativas à proteção de Dados Pessoais, inclusive no que diz respeito à nomeação de encarregado de proteção de 
Dados, que deverá ser feita pelas Partes de forma independente. 

21 .7 .7 . As Partes deverão tratar os Dados Pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança que tratam seus dados e 
informações de caráter confidencial, ainda que este Contrato venha a ser resolvido e independentemente cos motivos que deram causa ao 
seu término ou resolução. 

21 .7 .8 . No que couber, cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos Titulares, em observância à 
legislação de proteção de dados pessoais. 

21 .7 .9 . Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não seja de sua responsabilidade, deverá 
notificar a Parte responsável sobre a solicitação do Titular recebida. 

21 .7 .10 . Cada Parte deverá publicar de maneira transparente seus respectivos avisos de privacidade, de acordo com os requisitos 
aplicáveis. 

21 .7 .11 . Cada Parte defenderá, indenizará e manterá indene a outra Parte, suas afiliadas e seus diretores, acionistas, gerentes, agentes, 
rnecedores e empregados de quaisquer demandas, exigências, despesas, danos, perdas, custos ou penalidades decorrentes do 
scumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados, bem como desta cláusula. 

21 .7 .12 . As Partes comprometem-se a atuar, no presente Contrato, mediante esforço razoável e em ccriformidade com os controles de 
Segurança da Informação e com a legislação aplicável. 

21 .7 .13 . As Partes serão responsáveis por tomar as medidas cabíveis no âmbito de suas operações e negócios com relação a qualquer 
Incidente de Segurança que afete os Dados Pessoais de Titulares. Cada Parte será responsável por avaliar as medidas cabíveis, incluindo a 
notificação aos Titulares, à ANPD, ou qualquer outra autoridade competente. 

21 .7 .14 . As Partes comprometem-se em auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações judiciais ou administrativas, de acordo 
com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra 
assistência para documentar e eliminar a causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na execução deste 
Contrato. 

21 .7 .15 . Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de forma que exija modificações na estrutura da 
prestação de serviços ou na execução das atividades ligadas a este Contrato, as Partes comprometem-se El adequar as condições vigentes. 
Se houver alguma disposição que impeça a continuidade do Contrato conforme as disposições acordadas, a Parte deverá notificar 
formalmente este fato à outra Parte, que terá o direito de resolver o presente Contrato sem qualquer penalidade, apurando-se os valores 
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devidos até a data da rescisão. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ — CNPJ: 01.614.343/0001-09 f.,; 0 3,, 

• 

• 

TERMO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LIC:ITATORIO 

Tomada de preços N° 4/2023 

A Prefeita Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, a vista 

do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Manfrinópolis 

designada pela portaria n° 3705/2023 resolve: 

HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente licitação na modalidade de Tomada de preços n° 4/2023 

referente à Construção de Creche Proinfância Tipo 2 Modelo Padrão FNDE, em favor das 

empresas conforme abaixo; 

ADELMA DIESEL CONSTRUÇÕES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unid Qtd Preço Preço total 
1 1 Construção de Creche Proinfância Tipo 2 

Modelo Padrão FNDE 
ADELMA OBRA 1,002,370,082,882,370.082,88 

TOTAL 2.370.082,88 

Estando em conformidade com a ata de seção de Tomada de preços 4/2023 datada de 09/03/2023. 

A execução dos serviços objeto da presente licitação será de Dias conforme solicitação, a partir da 

homologação e assinatura do contrato. 

Manfrinópolis, 13/03/2023. 

liana De Fatima Pegoraro Oliveira 
Prefeita Municipal 
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ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 04-2023 

TERMO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATORIO 
Tomada de preços N° 4/2023 
A Prefeita Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Manfrin6polis designada pela portaria n° 3705/2023 resolve: 
HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente licitação na modalidade de Tomada de preços n° 4/2023 referente à Construção de Creche Proinfância 
Tipo 2 Modelo Padrão FNDE, em favor das empresas conforme abaixo; 

ADELMA DIESEL CONSTRUÇÕES LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unid Qtd Preço Preço total 
1 Construção de Creche Proinfância Tipo 2 Modelo Padrão FNDE ADELMA OBRA 1,00 2.370.082,88 2.370.082,88 

TOTAL 2.370.082,88 

Estando em conformidade com a ata de seção de Tomada de preços 4/2023 datada de 09/03/2023. A execução dos serviços objeto da presente 
licitação será de Dias conforme solicitação, a partir da homologação e assinatura do contrato. 

Manfrinépolis, 13/03/2023. 

IRLENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jessica Andrea Soster 

Código Identificadon008328DA 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 026/2023 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°026/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 016/2023 - PMM 

PROCESSO N° 022/2023 - PMM 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE MATINHOS 

1113ETENTORA: CONCRELEAL IND E COM DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 

CNPJ N°: 37.177.090/0001-09 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO ARMADO (PAI) DE DIVERSAS BITOLAS EM ATENDIMENTO À DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

ITENS EXCLUSIVOS 

Item Código Produto - Descrição Unid Qtde 
Valor

Valor 
Unit. 

Total 

29970 Tubos de concreto armado 0,80cm x 1,00mt (PAI) 1).Carga mínima de ruptura 24KN/M. Carga mínima de Fissura I6KN/M com grande durabilidade. estanq ieidade 
das juntas, com resistência a liquidas agressivos, e com resistência a esforços dinâmicos e de impacto conforme normativa NBR 8890/07 

uNID 200 RS 
224,00 

RS 
44.800,00 

TOTAL RS 
44.800,00 

COTA PRINCIPAL (75%) 

Item Código Produto - Descrição Unid Qtde 
Valor 
Unit. 

Valor Total 

29968 Tubos de concreto armado 0,40 cm ic 1,0008 (PAI).Carga minima de ruptura 24KN/M, Carga minima de Fissura 16K.N/M com grande durabilidade estanqueidade 
das juntas, com resistência a liquidas agressivos, e com resistência a esforços dinâmicos e de impacto conforme normativa NBR 8890/07. UNID

900 R., 21 00
' 

RS 
63.900,00 

29969 Tubos de concreto armado 0,60cm x 1,00mt (PAI ).Carga mínima de ruptura 24KN/M, Carga mínima de Fissura I6KN/M com grande durabilidade, estanqueidade 
das juntas, com resistência a liquidas agressivos, e com resistência a esforços dinàmicos e de impacto conforme normativa NBR 8890/07. D 563 Rã

135,00 
RS 
76.005,00 

29967 Tubos de concreto armado 0,30cm x 1,0008 (PAI) I ) Carga minima de ruptura 24KN/M, Carga minima de Fissura I6KN/M com grande durabilidade, estanqueidade 
das juntas, com resistência a liquidas agressivos, e com resistência a esforços dinâmicos e de impacto conforme normativa NBR 8890/07 

uNID 1,825,00 its 
7800

' 
RS 
146.250,00 

TOTAL RS 
286155,00 

COTA RESERVADA (25%) 

Item Código Produto - Descrição Unid Qtde V, ,
una. Valor Total 

5 29968 Tubos de concreto armado 0,40 cm x 1,00rnt (PAI) ).Carga minima de ruptura 24KN/M, Carga mínima de Fissura 1615N/M com grande durabilidade estanqueidade 
das juntas, com resistência a liquidas agressivos, e COM resistência a esforços dinâmicosunicos e de impacto conforme normativa NBR 8890/07. 

UNID 300 , 00 RS 7200 
, 

RS 
21.600,00 
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COOPERATIVA DA AGROPECUARIA DA AGRICULTURA DE SALGADO FILHO - COOPERSAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA. 

O presidente da Cooperativa da Agropecuária da Agricultura de Salgado Filho, inscrita no CNPJ 
sob n2 06.140.565/0001-50, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto Social, 
CONVOCA todos os sócios, para a "Assembleia Geral Ordinária", a ser realizada no dia 14 de 
abril de 2023, na sua própria sede, localizada na Avenida Presidente Dutra, n956 Centro — 
Salgado filho/Paraná. A instalação da assembleia será às 17hs, em primeira convocação, com a 
presença mínima de 2/3 (dois terços) do número de associados em condições de votar, em 
segunda convocação as 18hs, com a metade e mais um dos associados em condições de votar 
e em terceira e última convocação as 19hs, com no mínimo 10 (dez) associados em condições 
de votar, para tratar da seguinte ordem do dia: 

1,  Prestação de conta do exercício 2022; 

7 -Será votado limite de contratação de Empréstimos e Financiamentos; 

39- Assuntos Gerais de interesse da sociedade; 

Para efeito de quorum legal, a C,00persal — SALGADO FILHO consta, nesta data, em seu quadro 
social, com 60 (sessenta) associados em condições devotar. 

Vilson leite — PRESIDENTE 

Salgado Filho, 14 março de 2023. 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE FLOR DA SERRA DO SUL 
AVISO DE ERRATA - RETIFICAÇÃO DE EDITAL - Processo licitatório n°. 16/2023 
Edital de Pregão Eletrônico n°. 14/2023 
Objeto: Aquisição de máquinas e equipamentos agricolas conforme convênio de repasse 927108/2022 

advindo do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento — MAPA. 
Retificasse o item 1.3 - Descrição dos Equipamentos 1 — ANEXO 01 — TERMO DE REFERENCIA. 
Cópia do Edital retificada deverá ser retirada, junto ao Departamento de Licitações do Municipio, no 

horário normal de expediente da Prefeitura, através do sitio da prefeitura vrionvissulptgov.br, ou através do 
Comprasnet https://www.comprasgovernamentais.gov.bri 

Não alterasse valores e nem cálculos, sendo que o valor mâximo da contratação não alterasse. 
Data para abertura do certame, não houve alterações será dia 04 de abril de 2023 as 09:00 (nove) horas, 

mesmo local e horário. Nas demais condições explicitas no edital de licitação permanecem inalteradas. 
Flor da Serra do Sul/PR, 13 de Março de 2023. VALMOR FELIPE JUNIOR - Prefeito Municipal 

Estado do Paraná - Prefeitura Municipal de Flor da Serra do Sul 
Pregão Eletrônico N°17/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL UASG 985475, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ n' 95.589.271/0001-30, com sede a Rua João Arisi, 115, em Flor da Serra do Sul, Paraná, toma 
publico e para o conhecimento dos interessados que realizará certame licitatório, na modalidade — Pregão 
Eletrônico, visando o Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Gêneros atimenticios destinados 
à merenda escolar para os alunos da rede municipal de ensino, as 09:00 (nove) horas do dia 30 de Março de 
2023, na forma da lei e 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e lei 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar n'. 123, de 14 de 
dezembro de 2006 com Alterações da Lei Complementar 147/2014. Cópia do Edital deverá ser retirada, junto 
ao Departamento de Licitações do Municipio, no horário normal de expediente da Prefeitura, através do sitio 
da prefeitura www.fssulptgov.br, ou através do Comprasnet https://www.comprasgovemamentais.gov.bil. 

Flor da Serra do Sul, 13 de Março de 2023. VALMOR FELIPE JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
DECRETO N" 1594/2023 - 10.03.2023 

Exonera a pedido, Chefe de Divisão de Sistemas de Saúde do Municipio de Manfrinópolis, e dá outras 
providências. Hena de Fatima Pegoraro Oliveira, Prefeita Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal 11* Lei Municipal n°0157/2002 de 
08/07/2002, Art 9°, 11e Art 43, 1, bem como pela Lei Municipal n 0529/14 de 14.05.2014 com suas alterações 
posteriores, bem como conforme Processo e 037/2023 SRH, de 10 de março de 2023, DECRETA: 

Art. 1" - Fica exonerada a pedido, a Sra. CLAUDIA FAVERO, ocupante do Cargo de Provimento em 
Comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE SISTEMAS DE SAÚDE no Municipio de Manfrinopolis, Estado do 
Paraná, conforme matricula n° 1012042, a partir da presente data (10 de março de 2023). 

Art 2°- Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Manbinópolis, em 10 de março de 2023. 
Ilena de Fatima Pegoraro Oliveira- Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrinopolis, Estalo do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n' 

8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
1' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°55/2022 - CONTRATANTE: klunicIpio de Mardrinopolis 
CONTRATADA: OZEIA DELLA BETTA & CIA LTDA 
CLAUSULA PRIMEIRA - VALOR passa a ter a seguinte redação: O contrato fica aditivado no valor RE 

137.428,78(Cento e Trinta e Sete Mil, Quatrocentos e Vinte e Oito Reais e Setenta e Oito Centavos), conforme 
descriminado no Processo de Licitação na Modalidade Pregão N' 32/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original 
Manfrinopolis, em 13/03/2023. Ilesa De Fabma Pegoraro Oliveira - Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
O Municipio de Manfrinopofis, Estado do Paraná, TORNA PUBLICO, com base na Lei Federal n' 8.666/93 

e legislação complementar, EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO R' 12 de 2023. 
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Aquisição de concreto usinado para reparos e reformas em prédios públicos, pontes e pontilhões no 

Municipio de Manfrinopolis PR, conforme processo de Pregão n' 3/2023. 
CONTRATADO: CONCREVALLE CONCRETO VALLE DO IGUAÇU LTDA. CNPJ: 11.279.026/0002-18 
VALOR CONTRATADO: 197.750,00 (Cento e Noventa e Sete Mil, Setecentos e Cinquenta Reais). 
DATA DA ASSINATURA: 13/03/2023. 
RECURSOS: próprios coo oriundos de Convênios. 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até 30 dias após emissão de notas fiscais. 
PRAZO DE EXECUÇÃO'. 12 meses após a assinatura do contrato. 
Manfrinópolis, 13/03/2023. 
ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA - Prefeita Municipal 

14 de Março de 2023 (a) 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
O Municipio de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA PUBLICO, com base na Lei Federal n°8.666/93 

e legislação complementar, EXTRATO DE CONTRATO. 
CONTRATO he 13 de 2023. OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Construção de Creche Proinfáncia Tipo 2 Modelo Pad ião FNDE, conforme processo de Tomada de 

preços n°4/2023. CONTRATADO: ADELMA DIESEL CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ: 40.031.344/0001-82 
VALOR CONTRATADO: 2.370.082,88 (Dois Milhões, Trezentos e Setenta Mil e Oitenta e Dois Reais e 

Oitenta e Oito Centavos), DATA DA ASSINATURA: 13/03/21123. INICIO DA EXECUÇÃO: 23/03/2023 
RECURSOS: Recursos Próprios e oriundos de convêniorfermo de Compromisso n' 202140726-1 MEC/ 

FNDE. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado conforme medições e liberação dos recursos. 
PRAZO DE EXECUÇÃ(T. 08 meses apôs a emissão da ontem de serviços. 
Manfrinopolis, 13/03/2023. ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA - Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUMCIPAL DE MANFFENOPOUS 
TERMO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO UCITÁTÓRIO - Pregão ir 3/2023 
A Prefeita Municipal de Manem/mo.. Estada do Paraná, no uso das suas atribui95es legais, e vista do parecer 
conclusivo exarado pela Comissão de Licitação da Prefeitura klunicipal de ManInnepolis designada pela portaria 

3704/2023 resolve 
HOMOLOGAR E ADJUDICAR apresente licitação na modalidade de Pregão n" 3/2023 referente à Aquisição de 
minarala minado para impares e miarmos ore prédima publico*, pontes e pont:11116e* no Munielplo de 

PR em favor das empresas conforme abono 
CONCREVALLE CONCRETO VALLE DO IGUAÇU LTDA 

/Seiviem Mares JonEGtel Preço Preço total 

1 1 mano usinado FCK 20 (MPA) convem:ama ONCILEVALLEA43 200,00 550,00110.000,00 

1 2 oneoto uanado FCK 30 IMPA) Extrutural ONCILEV 150,130585.00 87.750,00 

TOTAL 197.750.00 
Estando arn conformidade com a ata de seção de Pregão 3/21123 datada de 00/03/2023. Á entrega dos instantes 
oblato da presente Sedação sere de 12 Meses conforma micitação, a partir de homologação e assinatura do 
contrato. 
IlaMtinápols, 13/03/2023. Rem De Fatima Pagaram Oliveira Peafaltalleunielpel 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÕPOUS 
TERMO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSC. UCITATORIO .Tomada de pregoe N°4/2023 
A Prefeita Municipal de Manfrinópole. Estado do Paraná no uso das suas atnbuições legais, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela Comissão de Licitação da Prefeitura M ninipai de Manfrinópois designada pela portana 
ri. 3705/2023 resolve. 
HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente licitação na modalidade de Tomada de preços ri.  4/2023 reMrente 
Construção da Creelm Profanada Tipo 2 Modais Padrão EME em  favor das empresas conforme abaixo 

ADELINA DIESEL CONSTRUÇÕES LTDA 

taiseinseProdutomervico Mama UNd 014 Pref. Preço total 
Construção de Creche Proinfância Tipo 2 Modele ADELMA.013RM,0012.370.082852.370 082,138 
Padrão FNDE 

TOTAL 2.370.082,88 
Estando em conformidade com a ata de seção de Tomada de p esos 4/2023 datada de 09/03/2023. A execução 
dos serviços obieto da presente butação seca de Dias conforme solicitação a partir da homologas.% e assinatura 
do contrato. 
Manfrinõpolis, 13/03/2023. Dem De Fatima Pagorarce Oliveira • Prefeita Elhanktpid 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA 
AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Presencial n.°09/2023 - Exclusiva ME/EPP 
O MUNICIP10 DE PRANCHRA/PR, torna pública que realizará licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, tipo menor preço por item, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE ESPAÇOS PÚBLICOS PERTENCENTES AO MUNICIPIO 
DE PRANCHITA. O recebimento dos envelopes contendo a proposta de preços e habilitação, e abertura 
da sessão pública do pregão dar-se-á no dia 24 de março de 2023, ás 09h00min. O Edital está disponivel 
e pode ser solicitado pelo e-mail hcitacao@pranchitaptgovbr, ou baixado no www.pranchita.prgov.br, ou 
retirado diretamente nasalado Departamento de Licitações, no prédio da Prefeitura Municipal de Pranchita/ 
PR, com endereço á Av. Simão Faquinello, 364, centro, no horário de expediente da Prefeitura Municipal, 
das 07h3Omin as 11h3Omin e das 13h00min ás 17h0Omin, ce 2' a 6' feira. Informações pelo fone/fax (46) 
35401122. Pranchita/Pr, 13 de março de 2023. Eloir Nelson tange - Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA 
AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Presencial n.' 10/2023 - E oclusiva ME/EPP 
O MUNICIPIO DE PRANCHITA/PR, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, tipo menor preço por item, objetivando a AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS 
PERECIVEIS E NÃO PERECIVEIS PARA ATENDER A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DO 
ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL. O recebimento dos envelopes contendo a proposta de preços e 
habilitação, e abertura da sessão púbica do pregão dar-se-á no dia 24 de março de 2023, às 13h45min. O 
Edital está disponivel e pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@pranchita.ptgov.br, ou baixado no WWW. 

pranchitaptgovbr, ou retirado diretamente na sala do Departamento de Licitações, no prédio da Prefeitura 
Municipal de Pranchita/PR, com endereço â Av. Simão Faquinello, 364, centro, no horário de expediente da 
Prefeitura Municipal, das 07h30min às 11h3Omin e das 13h0Omin ás 17h00min, de 2' a 6' feira. Informações 
pelo fone/fax (46) 35,101122. Pranchita/Pr, 13 de março de 2023. Eloir Nelson tange - Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARARÁ - MUNICEPIO DE PRANCHITA 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - Ri?: EDITAL DE CONCORRÊNCIA N• 01/2023 

OBJETO: Construção de Centro Comunitário (Anfiteatro c Ri/Semente). 
A Comisallo de Licitação comunica aos Mteremildos na execução do objeto do Edital de CONCORRÊNCIA 
e' 01/2023, que &pé. • análise c verificação dm propague ofeatadas, decidiu classificar as ~Meta 

oponentes 
N. illEFEMSA VALOR RS 

UI ROVANI MACHADO CONSTRUTORA 
LTDA —CNPJ N• 36.4E3.313/0001-27 

RS 3.177.395,12 MU millaiSes, cento e setenta e sele 
mil, intocada:o e noventa e cinco man e dom centavos) 

02 MICIMETAL MULLER IND. E 
COMÉRCIO LTDA — CNP] TF 
75931993/0002-00 

RS 3.613.990.06 (três milhões. acne-mito* e oitenta e 
oito mil, momentoa e eoventa rena e oitenta e mia 
centavo.) 

03 LARGO ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA EPP — CNPJ 
PF 79.050.332/0001-30 

RS 3.705.06E97 (três milham, aclamam e cimo MI, 
mamata corro reais e noventa e sete matam.) 

04 IMPONENCE CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA — CNPJ ré• 
04.379027/0001-93 

RS 3/61357,32 (três milhões, setecentos c mamata e 
ma mill, quinhentos e cinquenta e sete reais e trinta e 
dom eentatim) 

OS ALEXANDRE EMANUEL SCHREINER — 
EPP — CNN N• 07A26.663/0001-11 

RS 3.764.913,96 (três milhem, seteeenter e sementai e 
metro mil novecentos e oeze rean e noventa e mis 
ceamos) 

06 GABRIELLE C. DAMIANI VALDUGA 
ME — CNP7 N• 10.369320/0001-20 

RS 3765.314,01 (trè* milhões, mlecento• e sessenta c 
cinco anil, irmano* e quatorze Man C om centavo) 

Consolos outrossam, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias Meia contados da data da publicação deste edemat 
a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatene a qualquer dea proponentes que se senta 
prejudicada_ para interposição de recurso 
Pranchai, 11 de março de 2023 

ANTONIO JOEL PAD1LHA VILSOPI IACILINSKI NAYARA VICENTE DE CASTRO 
Presidente Membro Membro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ — CNPJ: 01.614.343/0001-09 O O 03 L. 

Contrato de Execução de obra n° 13/2023, que entre si celebram 
de um lado o Município de Manfrinópolis e de outro lado a 
Empresa ADELMA DIESEL CONSTRUÇÕES LTDA 

Acordam e ajustam ao firmar o presente CONTRATO, nos termos e fundamentos da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, suas alterações e legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital 
de Tomada de Preços  04/2023, pelos termos da proposta da CONTRATADA datada de 09/03/2023 e 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Encantilado, 11, Centro, inscrita sob o CNPJ/MF n° 
01.614.343/0001-09, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) Municipal Sr(a). Ilena De Fatima 
Pegoraro Oliveira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 76403171 — SSF'/PR e do CPF/MF n° 
022.654.289-06, residente e domiciliada na Cidade de Manfrinópolis, Estado do Paraná, a seguir 
denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: ADELMA DIESEL CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede a Rio de Janeiro, 57 - CEP: 89980000 - BAIRRO: centro, Campo Erê/SC, inscrita no CNPJ sob 
n° 40.031.344/0001-82 neste ato devidamente representada por Adelma Diesel', Portador da Cédula 
de Identidade n° e do CPF n° 062.332.569-17, Residente e domiciliado na de Rua Rio de Janeiro, 
57 - CEP: 89980000 - BAIRRO: centro, Campo Erê/SC, a seguir denominada CONTRATADA 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente Contrato é a execução de  Construção de Creche Proinfância Tipo 2 Modelo 
Padrão FNDE, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço global, em consonância 
com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da Tomada de Preços 
04/2023, fornecida pelo CONTRATANTE. 

ITENS 
Lote Item Código do 

serviço 
Descrição do produto/serviço Unid Qtd Preço 

unitário 
Preço total 

Lote 
01 

1 7665 Construção de Creche Proinfância 
Tipo 2 Modelo Padrão FNDE 

OBRA 1,002.370.082,88 2.370.082,88 

TOTAL 2.370.082,88 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

O preço global para a execução do objeto deste Contrato, é de R$. 2.370.082,88 (Dois Milhões, 
Trezentos e Setenta Mil e Oitenta e Dois Reais e Oitenta e Oito Centavos) daqui por diante 
denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 

Das despesas com a contratação da empresa para a execução do objeto deste Edital, correrão a 
conta de Recursos Próprios e oriundos de convênio/Termo de Compromisso n° 202140726-1 
MEC/FNDE, na seguinte Dotação Orçamentária: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 2290 07.002.12.365.0005.1010 O 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 
2023 2300 07.002.12.365.0005.1010 131 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E 
PRORROGAÇÃO 

A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato inteirame te 
concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até, 8 Meses (23/03/2023 à 22/11/2023). 

Parágrafo Primeiro 
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Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 100 (décimo) dia contado a partir da data da 
assinatura da ordem de serviços. 

Parágrafo Segundo 

Somente será admitida alteração do prazo quando: 

a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; 

b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, por atos do 
CONTRATANTE; 

c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente 
ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE; 

d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução; 

e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos 
pelo CONTRATANTE; 

f) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre 
o fornecimento do objeto contratado; 

g) outros casos previsto em lei. 

Parágrafo Terceiro 

Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os deveres e 
responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves 
ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser 
alegados como decorrentes de força maior. 

Parágrafo Quarto 

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus 
deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por 
escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

Parágrafo Quinto 

O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, desde 
que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à 
CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

Parágrafo Sexto 

Em caso de dilação dos prazos de execução e vigência não serão aplicados reajustes durante a 
vigência contratual salvo para restaurar o equilibro econômico financeiro em face de eventuais 
aumentos justificados do objeto e ainda assim somente após o decurso do período de 12 meses de 
contratação, passando a incidir sobre o objeto a partir do 13° mês de contratação, tomando como 
data base referencial o mês e o ano em que este Termo foi firmado. Caso se faça necessário para tal 
tomar-se-á como referência os índices oficiais do INCC-índice Nacional de Custo da Construção, ou 
outro que o venha a substituir, para as devidas e necessárias correções. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga a: 

a) A contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e suas 
propostas, assumindo exclusivamente seus riscos e despesas da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078 de 1990); 

h) Comunicar a Contratante no prazo máximo de 24 (vinte e quatros) horas que antecede a data de 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, co a devida co .rovação. 
No restante realizar a entrega dos serviços dentro dos prazos estabelecidos; 

c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as' ções idas, 
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todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) Os serviços a serem prestados deverão estar dentro das boas técnicas executivas, devendo ainda 
satisfazer rigorosamente às Normas Técnicas Brasileiras específicas vigentes, aplicando-se material de 
boa qualidade; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir no todo ou em parte, os serviços que 
comprovadamente não atenderem ou estiverem em desacordo com as especificações técnicas das 
normas vigentes ABNT, e projetos. 

f) Disponibilizar e manter durante a vigência do contrato, estrutura, instalação, equipe técnica, 
material, equipamentos, mão de obra, sinalização dos locais em obras, de acordo com Memoriais, 
Planilhas Orçamentárias, Plantas e demais informações constantes nos anexos ao Edital de Licitação; 

g) Arcar com todas as despesas referentes ao transporte de materiais e equipamentos a serem 
utilizados na obra, seja através do uso de veículos próprios ou fretamento; 

h) A empresa deverá possuir maquinário apropriado para execução dos serviços citados no memorial 
descritivo, ou realizar a locação dos mesmos para efetuar os serviços. 

i) Responsabilizar-se pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal contratado 
para execução das obras; 

j) Seguir de forma criteriosa, as especificações gerais para materiais e serviços, a fim de se evitar 
desperdícios, sendo de responsabilidade da contratada a remoção de materiais gerados ou sobras. 

k) A contratada fica obrigada a fornecer EPI - Equipamentos de Proteção Individual para seus 
funcionários. 

I) Entregar os diários de obra sempre junto com a nota fiscal de pagamento. 

m) Obedecer na íntegra os projetos e padrão construtivo fornecidos, sendo vedada qualquer alteração 
sem a prévia autorização da Prefeitura Municipal com a formalização do respectivo aval. 

n) É da empresa a obrigação do pagamento de tributos que incidirem sobre os materiais contratados; 

Após a entrega da Ordem de Serviço, a empresa contratada passa a ser responsável pela 
sinalização, bem como por eventuais acidentes e/ou danos a terceiros, que venham a ocorrer no 
local onde os serviços foram solicitados. 

Parágrafo Primeiro 

Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, social ou tributária de sua responsabilidade incidentes sobre os serviços objeto deste 
Contrato. No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente contrato, 
a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e de eventual 
pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer ónus, sob pena de 
incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades 
cabíveis. 

Parágrafo Segundo 

As despesas referentes ao consumo de água e energia, alimentação e hospedagem, durante a 
execução do objeto, são de inteira responsabilidade da contratada. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE se obriga a: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no Edit,a1 e da proposta, p-ra fins de 
aceitação e recebimentos definitivos; 

c) Comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas • irreg dades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, repar do ou coj rgido; 
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d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada; 

e) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar seu serviço 
dentro das normas deste Termo de Referência; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até o 15° (décimo quinto) dias 
subsequente ao fim do mês em que se deu a execução dos serviços, condicionado a apresentação 
correta de cada nota fiscal juntamente com a medição, liberação dos recursos por parte do FNDE e 
apresentação dos demais documentos que se fizerem necessários conforme consta abaixo, desde 
que cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação dos valores. 

a) nota fiscal/fatura, deverá ser enviada no e-mail comprase:/2— mantnnopolis.proov.bi e 
notaamanfrinopolis.pr.00v.br no mesmo dia de sua emissão, com discriminação resumida dos 
serviços executados, número da licitação, número do contrato, número do convênio, destaque do 
valor e da aliquota do ISS já recolhido na prefeitura municipal, e outros dados que julgar 
convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas; 

b) Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social — GPS do(s) mês(s) de execução por 
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIRIGFIP com as folhas 
detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) 
arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente 
quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo da 
obra contratada; 

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho — Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas —CNDT; 

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada. 

e) Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancaria devidamente regularizada junto 
a uma instituição bancária. 

7.2 Para o pagamento da nota fiscal referente a primeira medição será exigido a seguinte 
documentação: 

a) Alvará de construção emitido pelo Município; 

b) Anotação de Responsabilidade técnica juto ao CREA/CAU, referente a execução 
da obra; 

c) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

d) Relatório de execução físico financeiro emitido pela fiscalização do Município; 

e) Para o pagamento da nota fiscal referente a última medição será exigida da 
contratada Termo de Recebimento expedido pela fiscalização do Município e 
entrega da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS e Habite-se expedido 
pelo Município de Manfrinópolis. 

Parágrafo Primeiro 

O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná — 
CNPJ n°01.614.343/0001-09. 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 

O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cént. sobre o 
valor contratual acrescido da garantia adicional, se houver. O recolhimento dai ga ntia de 
execução e de eventual garantia adicional, se houver, deverá ser efetuada n s term. o Art. 
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56, § 1°, I, II e III da Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro 

A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada sob pena 
de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia de execução 
e da garantia adicional, se houver. 

Parágrafo Segundo 

Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela 
aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor 
contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

Parágrafo Terceiro 

A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor que dela 
restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo; 

h) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado 
concluído e seus eventuais débitos previdenciários. 

Parágrafo Quarto 

Nos casos previstos na Cláusula Décima Nona - Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a 
garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE 
a título de indenização/multa. 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E 

A fiscalização da execução da obra será feita pela engenheiro civil DANIIEL LUZ DOS REIS 
CREA/PR 169227/D, designada para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

As medições serão realizadas mensalmente, considerando o avanço físico dos serviços e o 
cronograma, sendo verificado o exato cumprimento das obrigações previstas em contrato. O boletim 
medição deverá ser assinado pelo profissional responsável pela execução. 

Após a empresa contratada receber o boletim de medição a mesma irá efetuar a entrega da nota 
fiscal no setor de compras, onde a nota será encaminhada para o setor de engenharia para 
conferência e o competente ateste do cumprimento dos serviços executados. 

A fiscalização do objeto da presente contratação será exercida pelo Fiscal Geral Sra. Jucelane 
Erlacher. 

Parágrafo Primeiro 

A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas e demais 
peritos enviados pelo CONTRATANTE: 

- inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 

- examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 

Parágrafo Segundo 

A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para 
representá-la na execução do contrato. 

Parágrafo Terceiro 

A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia da 
fiscalização. 

Parágrafo Quarto 

Qualquer serviço que apresente defeitos, vícios ou incorreções não revelados até o cebimento 
Definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou subs ído pela 
CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o CONT • ANTE. 
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0303.3 
Parágrafo Quinto 

Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má 
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas 
e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao 
desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a 
correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 

Parágrafo Sexto 

A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. A 
finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais. 

Parágrafo Sétimo 

Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva, 
após o seu recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 

Da presente contratação não resultam obras provisórias, todavia, caso hajam, a CONTRATADA é 
responsável pelo projeto destas e estará sujeita à aprovação pela fiscalização assim como a 
CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de obras 
provisórias, onde requeridas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativos que se fizer(em) nos serviços, nos 
limites autorizados em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Os veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes deste 
Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade, cabendo ao 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios 
ou não condizentes com as condições pré-estabelecidas em edital. 

Parágrafo Único 

Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em referência 
à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser novos, 
da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. 
No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas 
e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a 
questão da similaridade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de 
equipamento de proteção individual — EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 

Parágrafo Primeiro 

O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a 
identificação da CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo 

A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 
negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n" 3.214, de 08/06/78, 
Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial as NRs 04, 05, 06 e8. 

Parágrafo Terceiro 

Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e s urança ne,vssárias à 
preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envo vidos nos s iços, de 
acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria r1°J3.214 de O; t: 78, Lei 
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Federal n° 6.514, de 22/12/77. 

Parágrafo Quarto 

O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando 
autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não-cumprimento das exigências de lei. 
Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na execução 
dos trabalhos. 

Parágrafo Quinto 

Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela 
fiscalização em caso de acidente(s) durante a execução, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, 
para que seja providenciada a necessária perícia. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA DOS SERVIÇOS E DA RESPONSABILIDADE 
CIVIL DA CONTRATADA 

A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do art. 618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, 
por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem 
aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

Parágrafo Primeiro 

A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de 
segurança do trabalho. 

Parágrafo Segundo 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas 
ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam 
surgir com relação ao presente Contrato. 

Parágrafo Terceiro 

Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive reclamações 
trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA assumirá para si a 
responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a CONTRATANTE de 
quaisquer obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das formas de intervenção de terceiros 
previstas no Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da lide (art. 70 — CPC), se for o 
caso. 

Parágrafo Quarto 

A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma e se 
responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, sob pena 
de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades 
cabíveis. 

Parágrafo Quinto 

A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por 
seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais 
ou morais (art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles 
a nenhum título. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA, 
ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento 
definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A ac tação do 
objeto pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qpalquer pendência por arte da 
CONTRATADA. N.> 
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Parágrafo Primeiro 

O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) dias do 
recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo CONTRATANTE. 
Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra(s) será(ão) 
considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 

Parágrafo Segundo 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade dos serviços, 
nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa 
física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro 

Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou mais pessoas físicas 
ou jurídicas sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente 
reassumir a execução dos trabalhos no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou 
aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

Parágrafo Segundo 

Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte pelo CONTRATANTE, não 
reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA em decorrência deste 
Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vínculo entre o CONTRATANTE e o 
subcontratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem apuradas na forma a 
saber: 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia consecutivo que exceder à data 
prevista para conclusão dos serviços determinados; 

b) multa de 0,1% (um décimo por cento) do saldo contratual por dia consecutivo de atraso na 
apresentação de quaisquer documentos solicitados pela Contratante, contado a partir da notificação 
expressa; 

c) multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência, a 
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 

co multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder o Contrato, no 
todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo 
reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, 
sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

e) multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando ocorrer rescisão cio Contrato conforme 
o estabelecido na Cláusula Décima Nona, Parágrafo Primeiro; 

o suspensão do direito de participar em licitações/contratos advindos de recursos do 
CONTRATANTE, ou de qualquer órgão da administração direta ou indireta, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer a rescisão contratual ou declaração de 
inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela CONTRATADA; 

Parágrafo Primeiro 

A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela legislação pertinente. 
Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma 
será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será descontada • • valor da 

Parágrafo Segundo 

garantia de execução e adicional se houver. 
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As penalidades previstas no caput, poderão cumular-se e o montante das multas não poderá exceder 
a 30% (trinta por cento) do valor contratual e, também, não excluem a possibilidade de rescisão 
administrativa do Contrato. 

Parágrafo Terceiro 

Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos serviços previstos o 
CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo 
a hipótese mencionada a CONTRATADA responderá pelos custos através de glosas de créditos, 
garantias e/ou pagamento direto, inclusive será declarada inidônea, ficando suspensa de firmar 
contrato pelo prazo de até 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades/multas, previstas 
na cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para 
apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado 
dos atos a serem realizados. 

Parágrafo Primeiro 

Compete ao Prefeito, quando for o caso, a aplicação ou a dispensa de penalidades/multas. 

Parágrafo Segundo 

É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigente, quando não 
concordar com as penalidades aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO 

O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de interpelação 
judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes 
casos: 

a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica; 

h) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer empresas ou 
consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE 

e) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 10 (dez) dias por parte da CONTRATADA sem 
justificativa aceito pelo CONTRATANTE; 

co quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA 
e desobediência da determinação da fiscalização, e 

e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Parágrafo Primeiro 

A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 
apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação das 
demais penalidades legais cabíveis. 

Parágrafo Segundo 

Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a CONTRATADA 
se obriga, expressamente, a entregar o objeto deste contrato inteiramente desembaraçado, não 
criando dificuldades de qualquer natureza. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em 
todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da 
CONTRATADA: o instrumento convocatório, anexos e pareceres que formam o processo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legi ação em 
vigor e aplicáveis a espécie. 

Rua Encantilado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFR1NÓP LIS / PARA 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações nos 
projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, no prazo de execução ou 
nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente Contrato é de 180 dias após o encerramento do prazo de execução 
(23/03/2023 à 22/05/2024). 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

I - O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já 
acordado entre as partes contratantes que, sempre prevalecerão aqueles mencionados por extenso. 

Parágrafo Único 

Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo que venha a ser descoberb, em qualquer parte 
do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente edital, deverá a 
Contratada notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem guidos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Praná, pa a dirimir isquer 
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dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo. 

Manfrinópolis, em 13/03/2023. 

- 
Município de Manfrindpolis 

Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira 
022.654.289-06 

Prefeita Municipal 

SUSANA NCISCONI 
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06844989954 
Testemunha 
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PROCURAÇÃO

Por este instrumento particular, eu Adelma Diesel, brasileira, casada, portadora 

da cédula de identidade R.G n° 4748.949 SSP/SC e inscrito no CPF sob n° 062.332.569-

17, residente na Rua Rio de Janeiro, 5Z centro na cidade de Campo Erê, estado de 

Santa Catarina, com CEP n° 89980-000, sócia diretora da empresa ADELMA DIESEL 

CONSTRUÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 

40031.344/0001 - 82, com sede à Rua Rio de Janeiro, 57, centro, no município de 

Campo Erê - "NOMEIO" e "CONSTITUO" como meu procurador o Sr. Heder 

Viganá, Brasileiro, Engenheiro Civil, portador da cédula de identidade R.G n° 3.816.040 

SSP/SC e inscrito no CPF sob n° 031.952.639-98 residente na Rua Bandeirantes, 1329, 

centro na cidade de Campo Erê, estado de Santa Catarina, com CEP n° 89980-000 a 

quem confiro amplos, gerais e ilimitados poderes para tratar, requerer, assinar 

papéis e documentos, concordar ou não com o que se faça necessário para fins de, 

com poderes específicos para representar a empresa na licitação em todas as suas 

fases, a iniciar pela apresentação dos envelopes de documentos e da proposta, e 

tomar todas e quaisquer providencias e decisões referente ao presente do 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 021/2023, TOMADA DE PREÇOS n° 04/2023 da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS - PR, em nome de ADELMA DIESEL 

CONSTRUÇÕES EIRELI. 

Campo Erê, SC 09 de MARÇO de 2023. 

ADELMA DIESEL 
CONSTRUCOES 
EIRELI:400313440 
00182 

Assinado de forma digital 
por ADELMA DIESEL 
CONSTRUCOES 
EIRE11:40031344000182 
Dados: 2023.03.08 15:03:35 
-0300' 

ADELMA DIESEL CONSTRUÇÕES EIRELI 

 CNPJ 40.031.344/0001-82 

Adelma Diesel 

Sócia Gerente 

ADELMA DIESEL CONSTRUÇÕES EIRELI CNP3:40. 031.344/0001 -82 Avenida Astor Schoeninger, 236 - B, 
Centro-CEP 89980-000-Fone/Fax(049) 36552207-Cel:(49) 91322909; E-mail: hederviganoOhotmail.com; 
gheengenhariaPhotmail.com; Campo Erê-SC 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

O Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei 
Federal n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DE CONTRATO. 

CONTRATO N°13 de 2023. 

OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Construção de Creche Proinfãncia Tipo 2 Modelo Padrão FNDE, conforme processo de 
Tomada de preços n° 4/2023. 

CONTRATADO: ADELMA DIESEL CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ: 40.031.344/0001-82 

VALOR CONTRATADO: 2.370.082,88 (Dois Milhões, Trezentos e Setenta Mil e Oitenta e 
Dois Reais e Oitenta e Oito Centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 13/03/2023. 

INICIO DA EXECUÇÃO: 23/03/2023 

RECURSOS: Recursos Próprios e oriundos de convênio/Termo de Compromisso n° 
202140726-1 MEC/FNDE. 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado conforme medições e liberação dos 
recursos. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 08 meses após a emissão da ordem de serviços. 

Manfrinópolis, 13/03/2023. 

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

PUBLICADO NO 
Jornal Tribuna Regional 
Edição n° 

Data: 03  /2023 
 pág.: 

PUBLICADO NO 
DIOM/PR 

Edição n°  ‘2, .3  Pág.:  c2542 

Data:  2  /  03  / 2023. 

PUBLICADO NO 
DOU 

Edição n° 57-  Pág.: 

Data:  13 /  o  /2023. 
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO 
PREGÃO PRESENCIAL: N°1912023. 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos Topográficas (Conjunto receptor GNSS - RTK e Software), para 
serem utilizado pela Secretaria de Planejamento da Prefeitura Municipal de Barracão/PR. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. - CONTRATO: W 58/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR. CONTRATADA: PRGEO COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS DE GEOMENSURA LTDA. VALOR: Ri 182.000,00 (cento e oitenta e dois mil) 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO 
PREGÃO PRESENCIAL: N°21/2023. 

OBJETO: Aquisição de Troféus, Taças e Medalhas para atender premiações das Competições 
Organizadas pela Secretaria Municipal de Esporte do Município de Barracão /PR. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
CONTRATO: N°55/2023 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR 
CONTRATADA: BUGRE COMERCIAL LTDA 
VALOR: RS. 6.670,00 (Seis mil e seiscentos e setenta reais). 
CONTRATO: N' 56/2023 - CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BARRACÃO/PR. 
CONTRATADA: DIST.DE MAT.DE ESCRIT.AMERICANSUL LTDA ME 
VALOR: Ri 36.940,00 (Trinta e seis mil com novecentos e quarenta reais). 
CONTRATO: N°57/2023 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR. 
CONTRATADA: JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS 
VALOR: Ri 47.010,00 (Quarenta e sete mil com dez reais). 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO 
EDITAL- PREGÃO PRESENCIAL N°46/2023 - PROCESSO N°58/2023 

EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - TIPCr MENOR PREÇO POR ITEM 
ENTIDADE PROMOTORA: MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR 
O MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 75.666.131/0001-01, com 

sede na Rua São Paulo, n' 235, Centro, Barracão/PR, toma público e para conhecimento dos interessados, 
que realizará LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, as 14h:00 min (quatorze) horas, no 17 
de Abril de 2023, Locat sala de licitação, na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, e da Lei n° 10.520/02, 
objetivando a Contrafação de empresa para a prestação de serviços de Transportes de Passageiros, sendo 
destinado para o deslocamento de crianças e adolescentes das comunidades Rurais do Municiara de 
Barracão/PR, que participam de atividades culturais e artisticas do CTG Sinuelo da Fronteira, conforme Lei 
Municipal 2.335/2022, nas condições fixadas no presente edital e seus anexos, sendo a presente licitação 
do tipo "Menor Preço por Item'. Edital na integra à disposição dos interessados na Divisão de Licitações, na 
Rua São Paulo. n' 235, Centro, no site www.barracao.prgov.br - licitações. Informações complementares 
através do telefone (49) 36441215. 

Barracão/PR. 2t de Março 2023. JORGE LUIZ SANTIN - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
EDITAL N .  001, DE 1. DE MARÇO DE 2023 DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

EDITAL N .  002/2023 - HOMOLOGAÇÃO DAS INCRIÇÕES 
A Prefeita do Murocipeo de Manfrinopolis, Estado do Parang, no uso de suas atnbuições legais e de 
conforrnedade com o disposto na Lei te.  11.788, de 25 de setembro de 2009 e Lei Municipal n .
0769/2022, de 21 de março de 2022, em conjunto com a Comissão Organizadora de Processos 
Seletivos, nomeada através do Decreto n• 1588/2023, de 28 de fevereiro de 2023. resolve, 
TORNAR PÚBLICO 
MI_ 1' - A homologação das inscrições dos candidatos ao Processo Seletivo de Estagiados n .
001/2023, sob o regime especial de congelação temporthria, para provemento de cadastro de reserva 
para estágio remunerado e não obrigatório de estudantes que estejam regularmente matnculados e 
com frequência regular em instituições públicas ou penadas oficialmente autorizadas ou 
reconhecidas, seja na modalidade presencial ou educação à distancia, para a Secretana Municipal 
de Educação e Cultura a serem convocados no prazo de validade da seleção, conforme a 
disponibihdade de vagas. 
Art. 2. - Relação nominal dos candidatos homologados, coreforrne segue. 

Ama de: EDUCAÇÃO E CULTURA 
NOME 

Andriek Borges 

Jessica Jantas Pele Neves 

Simone Motta Delalibera 

NASC. 

05/06/2005 

28/08/1999 

26/08/1995 
Art. - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Manfnnópolls - PR, em 20 de março de 2023. 
!LENA DE FATIMA PEGIORARO OUVEIRA - Prefeita de Manha-100M - PR 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINGPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

O Municipio de Manfrimipolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal e 8.666/93 
e legislação complementar, EXTRATO DE CONTRATO. 

CONTRATO N° 13 de 2023. OBJETO: CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Construção de Creche Proinfância Tipo 2 Modelo Padrão FNDE, conforme processo de Tomada de 

preços n°4/2023. CONTRATADO: ADELMA DIESEL CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ: 40.031.344/0001-82 
VALOR CONTRATADO: 2.370.082,88 (Dois Milhões, Trezentos e Setenta Mil e Oitenta e Dois Reais e 

Oitenta e Oito Centavos). DATA DA ASSINATURA: 13/03/2023. INICIO DA EXECUÇÃO-. 23/03/2023 
RECURSOS: Recursos Próprios e oriundos de convênio/Termo de Compromisso n' 202140726-1 MEC/ 

FNDE. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado conforme medições e liberação dos recursos. 
PRAZO DE EXECUÇÃO 08 meses após a emissão da ordem de serviços. 
Manfrinópolis, 13/03/2023. ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA. Prefeita Municipal 

MITADo DO PARARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE maNFRINÓPOLIE 
TERMO HOMOLOCIAÇÃo E ADJUDICAÇÃo DO PROCESSO UCITATOPIO - Pnegie le 4/2023 
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22 de Março de 2023 CI) 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÕPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
O Municipio de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n" 8.666/93 

e legislação complementar, EXTRATO DE CONTRATO. 
CONTRATO N' 14 de 2023. OBJETO: CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Aquisição de materiais de limpeza, copa e cozinha para atender as necessidades das Secretarias 

Municipais de Manfrinópolis, conforme processo de Pregão n°4/2023. 
CONTRATADO: DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA. CNIFJ: 27.787.054/0001-03 
VALOR CONTRATADO: 12.018,10 (Doze Mil e Dezoito Reais e Dez Centavos). DATA DA ASSINATURA: 

21/03/2023. RECURSOS: próprios e ou oriundos de Conininios. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 
Até 30 dias após emissão de nota fiscal. PRAZO DE EXECUÇÃO: 366 dias após a assinatura do contrato. 

Manfrinópolis, 21/03/2023. ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA - Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
O Municipio de Manfriruipolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal n" 8.666/93 

e legislação complementar, EXTRATO DE CONTRATO. 
CONTRATO N' 15 de 2023. OBJETCr. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Aquisição de materiais de limpeza, copa e cozinha !oara atender as necessidades das Secretarias 

Municipais de Manfrinopolis, conforme processo de Pregão n°4/2023. 
CONTRATADO RENATO MACHADO MERCADO. CNFJ: 24.261.360/0001-05 
VALOR CONTRATADO: 9.316,00 (Nove Mil, Trezentos e Dezesseis Reais). DATA DA ASSINATURA: 

21/03/2023. RECURSOS: próprios e ou oriundos de Convênios, PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 
Até 30 dias após emissão de nota fiscal. PRAZO DE EXECUÇÃO: 366 dias após a assinatura do contrato. 

Manfrimipolis, 21/03/2023. ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA - Prefeita Municipal 

Ata 01/2023 

Aos 14 tquatorzej dias do mês de março da 2023 (dois rni/ e vente trem). AS 08:300 

(oito horas o. trinta minutos) em primeira convocação, reuniram-se nas 

desesndencias da Secretaria Municipal da Educação, situada na Rua 

ncantilado. n• 11. Centro. Mui hiLlp10 da MardnnOpulas. Estado do PR 

representante* das stratidesclea que conlpeern o Com ité Municipal do Transporte 

Escolar autoridades e convidades, para tratar dos assuntos do Edital cie 

Convoceçao 0. 001/2023 asseri descrito "Ci Presidente do Cornde Municipal do 

Transporta Escolar do Municipio de Manfrinepolls no uso de suas atra:a...Varas, 

convoca para reun.., os repreaentantete dam enlodados que competem o Comite. 

paro tratar dos assuntos da seguinte ordem do dia 1 .  Eleição do novo Comitê 

pare gestão 2023 a 2025, Eleição do novo presidente. 2 .  Posse do novo 

presidente e 3 .  Outros assuntos pertinentes A reunião será realizada no dia 14 

de março de 20230 terá Inicio Ase 3013 MantrinCipolis, PR. 14 de março de 2023. 

Dilonete 13o, gani. SintIonl. Presidenta do Comitê Municipal do I ransporte Escolar" 

As 8305 (oito horas e trinta minutos), e com a presença de todos os 

representantes o presidenta do Comitê (et abertura da reunido corri a leitura do 

aditai de convocação Em n seguida fez unia explanação dos (02) dois ano• da 

gestao. relatando sobre que tora., anos tranca...e onde, se manteve tudo de 

acordo corri a norinalidade Após o relato dos dois anos, passou-se para a 

eleição do Comitê Municipal do Transporte Escolar Das entidades presentes, 

foram aleitas para a gestão. 2023 e 2025 os seguintes membros - Kapratleallaides 

da Secretaria Municipal de Educação o Cultura. foram eleitos como titular 

Adriana Inas MarlirNi Orzechoisk N. 00.79733326 suplente. Davam. Leticia 

Atreve :RO. 98752226 representantes doa Diretores da Rede Estadual de Ensino. 

titular Daniel Luis Reginatto. R17 141794116 suplente Andreia, Talhem/3r RG . . 

representante dos Diretores da Rede Muniu pai de Ensino, fularn eleitos titular 

Ana dos Santos, RO 85346580 como suplente: vanessa Neve Alvas Carneiro; 

P0.99710772 Repreaentantes de Pais dei Alunos. forem meeiros como titular e 

fascine da Silvo RG.513431423 00030 suplente Adriene F avero da Costa. 

RG99262958 Após Menos os representantes do Corneta passou-se para o 

Weedrno eern do editai sobra a easiçao do p,asidente do COMile O Presidente 

explenou que conforme. Resolução seco 7 , 7 - 19 de Fevareir0 de 2013. artigo 

16. Paragrato 04. somente podará ser presidente do Comitê. 06 representantes 

dos Diretores Estaduais OU Mun.pale coto pais 1' 01 aberto a todas as entidades 

representateves as há interesse no cargo da presidência do comitê Apenas o 

representante do. D,rnto. -es do Rede Municipal do ensine., a Sra. Ana dos Santos 

colocou -Se a disposição para concorrer Os presentes votaram e tini 

talai -Dinis-fade elegeram a como presidente. o senhora Ana das Santos 

napictsentarite dos Diretores da Rede Municipal para a gastao 2023 a 2025 Er, 

seguida, foi dado posse ao novo presidente que agradeceu pote confiança 

depositada nela o assim espera atender os anseios de todos e executa, 

Jur/rant/ante COM 10005 UM born trabalho. Nada mais a heter, o presidente do 

Comitê agradeceu a presença do todos e deu por encerrada a reunião A 

presente ate lavradia. ser* assinada par taclas Prasaiaas Sitaati 1aaPaita "S 
do marco ato 2023 

steprea•ntoi asaria/arte leurasisal d• educasse., Culture • U•portea: 
AUFnarsra FNF,. INFRI ã 0. ei.3 a - 

°ostente OrrkYriklaPi. LEI -1=1<k al 1PN/1_ 

RwaratementAinte dors Olretorea Rede ta da emala 
-Parlar Viiid-41EL LUIS REGI...NT -TO_ 
Suplanta randLIRE TALFICIAMER zzel • 
itispriasaatiantis doia Ciliaktornma fitliaLlk daisitarsi 
L.Iirrep ANA DOS NARTOS Farscis..-4.14Y3  
Sl:Mime PECO u VArdeSSA NE E.I5 GARSIEtlat0 1,
iii•preseirstane• do eata dee Mune.: 
Titula< ELIrsdkéE 311,, - &_11.r1,arps_ 
Suplantar ADRIANE FAVERO .C.31STA ara a 

E demola presentes' "4"E;à2/LaR .V.  PA. ) Asks-S, 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O MUNICIPIO DE PRANCHITA/PR, neste Ato representando por mim, Eloir Nelson Lange, Prefeito 
Municipal, no uso de minhas atribuições legais RATIFICO o processo de Inexigibilidade n 03/2023, 
fundamentado no parecer juridico exarado pela Procuradoria Geral do Municipio, conforme disposto no 
Art. 25, inciso III, Lei n'. 8.666/93, referente a Contratação de Grupo Musical de Renome Nacional para as 
Festividades Alusivas a data de Emancipação Politica Administrativa do Municiara de Pranchita, em favor de: 

Empresa: RMB Produções Ltda-ME (ROGERIO MAGRÃO E BANDA) - CNPJ 13.952.104/0001-48 
Valor: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais). Vigência 06 (seis) meses. 
Pranchita, 21 de março de 2023. ELOIR NELSON LANGE • Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
O Municipio de Salgado Filho toma público para conhecimento dos interessados que realizará licitação 

na modalidade Pregão 14/2023, cujo processamento e julgamento darão na forma da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações. Objeto da licitação A .umpléntação de Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de medicamentos para atendera dispensa* gratuita na farmácia municipal na Unidade 
de Saúde e plantão 24 horas deste municiara de Salgado Filho - PR, 

Data de entrega dos envelopes: 04/04/2023 às 08:00 horas no BLL (Bolsa de lienções do Brasil). 
Data de abertura dos envelopes: 04/04/2023 às 09:00 horas na BIL (Bolsa de licitções do Brasil). 
Edital na integra e demais informações, poderão ser consultadas no site httpl/www.salgadofilho.pcgov. 

tirou solicitadas junto ao Departamento de Licitações do Município de Salgado Filho, fone 4635641202 ou 
e-mail licitacao.sf@gmaitcom 

Salgado Filho-PR, 21 de março de 2023. VOLMAR DUARTE - Prefeito 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
O Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DE CONTRATO. 
CONTRATO N°14 de 2023. 
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Aquisição de materiais de limpeza, copa e cozinha para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Manfrinópolis, 
conforme processo de Pregão n° 4/2023. 
CONTRATADO: DISTRIBUIDORA TIO NO LTDA. CNPJ: 
27.787.054/0001-03 
VALOR CONTRATADO: 12.018,10 (Doze Mil e Dezoito Reais e 
Dez Centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 21/03/2023. 
RECURSOS: próprios e ou oriundos de Convênios. 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado Até 30 dias após 
emissão de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 366 dias após a assinatura do contrato. 

Manfrinópolis, 21/03/2023. 

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

• 
Publicado por: 

Jessica Andrea Soster 
Código Identificador:E0A6E2CF 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO DE CONTRATO 15-2023 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
O Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DE CONTRATO. 
CONTRATO IV' 15 de 2023. 
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Aquisição de materiais de limpeza, copa e cozinha para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Manfrinópolis, 
conforme processo de Pregão n°4/2023. 
CONTRATADO: RENATO MACHADO MERCADO. CNPJ: 
24.261.360/0001-05 
VALOR CONTRATADO: 9.316,00 (Nove Mil, Trezentos e 
Dezesseis Reais). 
DATA DA ASSINATURA: 21/03/2023. 
RECURSOS: próprios e ou oriundos de Convênios. 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado Até 30 dias após 
emissão de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 366 dias após a assinatura do contrato. 

likvlanfrinópolis, 21/03/2023. 

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jessica Andrea Soster 

Código Identificador:09586C3C 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO DE CONTRATO 13-2023 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
O Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal if 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DE CONTRATO. 
CONTRATO N°13 de 2023. 
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Construção de Creche Proinfincia Tipo 2 Modelo Padrão FNDE, 
conforme processo de Tomada de preços n°4/2023. 
CONTRATADO: ADELMA DIESEL CONSTRUÇÕES LTDA. 
CNPJ: 40.031.344/0001-82 
VALOR CONTRATADO: 2.370.082,88 (Dois Milhões, Trezentos 
e Setenta Mil e Oitenta e Dois Reais e Oitenta e Oito Centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 13/03/2023. 
INÍCIO DA EXECUÇÃO: 23/03/2023 

RECURSOS: Recursos Próprios e oriundos de convênio/Termo de 
Compromisso n°202140726-1 MEC/FNDE. 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado conforme medições e 
liberação dos recursos. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 08 meses após a emissão da ordem de 
serviços. 

Manfrinópolis, 13/03/2023. 

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jessica Andrea Soster 

Código Identificador:63BE3FF8 

EXECUTIVO MUNICIPAL 
EDITAL N° 002/2023 — HOMOLOGAÇÃO DAS INCRIÇÕES 

EDITAL N° 001, DE 1° DE MARÇO DE 2023 DE SELEÇÃO DE 
ESTAGIÁRIOS 
EDITAL N°002/2023 — HOMOLOGAÇÃO DAS INCRIÇÕES 
A Prefeita do Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e de confbrmidade com o disposto na Lei n° 
11.788, de 25 de setembro de 2008 e Lei Municipal n° 0769/2022, de 
21 de março de 2022, em conjunto com a Comissão Organizadora de 
Processos Seletivos, nomeada através do Decreto n° 1588/2023, de 28 
de fevereiro de 2023, resolve, 
TORNAR PÚBLICO 
Art. 1° - A homologação das inscrições dos candidatos ao Processo 
Seletivo de Estagiários n° 001/2023, sob o regime especial de 
contratação temporária, para provimento de cadastro de reserva para 
estágio remunerado e não obrigatório de estudantes que estejam 
regularmente matriculados e com frequência regular em instituições 
públicas ou privadas oficialmente autorizadas ou reconhecidas, seja na 
modalidade presencial ou educação à distância, para a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura a serem convocados no prazo de 
validade da seleção, conforme a disponibilidade de vagas. 
Art. 2° - Relação nominal dos candidatos homologados, conforme 
segue: 

Área de: EDUCAÇÃO E CULTURA 
NOME NASC. 
Andrieli Borges 05/06/2005 
Jessica Janir,e Pais Neves 28/08/1999 
Simone Mona Delalibera 26/08/1995 

Art. 3° - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Manfrinópolis - PR, em 20 de março de 2023. 

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita de Manfrinópolis - PR 

Publicado por: 
Susana Francisconi 

Código Identi1lcador:0C13908E3 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILENA 

COMPRAS E LICITAÇÕES 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO EXTRATO DO 

CONTRATO N°026/2023 

ESPÉCIE: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILENA — 
PR CNPJ N° 75.971.010/0001-73; 

CONTRATADA: TKBR IMPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA; CNPJ 08.671.846/0001-65; 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E 
AUTORIZADA COM EXCLUSIVIDADE NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REVISÃO DE 500 HORAS DA MOTO 

www.diariomunicipalcom.bdamp 252 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 155N 1677-7069 Ne 57, quinta-feira, 23 de março de 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 2/2023 

A Prefeitura Municipal de icaraíma com sede na Av. Hermes Vissoto, n.810, 
torna público que realizará, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo TECNICA 
E PREÇO, constitui objeto do Edital a CONTRATAÇÃO DE UNIVERSIDADE OU FACULDADE 
PÚBLICA OU PRIVADA DE ENSINO SUPERIOR, PARA ORGANIZAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO 
DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E CADASTRO DE RESERVA PARA 
CARGOS PÚBLICOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DOS ANEXOS INTEGRANTES 
DO EDITAL VALOR MAXIMO ESTIMADO: R$ 96.775,00 (noventa e seis mil setecentos e 
setenta e cinco reais), conforme relação com quantidade e especificações constantes do 
edital. PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado ocorrendo interesse das partes. A pasta 
técnica com o inteiro teor do edital e demais documentos pertinentes a presente licitação 
poderão ser apreciados e fornecidos aos Interessados mediante cópias impressas ou copias 
em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante), no horário das 
08h00hs às 12h0Ohs e 13h30min às 17h30m1n e no telefone (44) 3665-8000, ou pelo site 
www.icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação na 
Avenida Hermes Vissoto n.810, na Cidade de Icaraíma ou por Telefone, (44) 3665-8011 - E-
mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br. 

LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal - Sede 
DATA: 26 de abril de 2023 
HORÁRIO: 09:00 horas. 

Icaraíma, 17 de março de 2023. 
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 'TAPERUÇU 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 16/2023 

OBJETO:Aquisição de 01 (uma) Carregadeira conforme detalhado no plano de trabalho do 
convenio n 926220/2022 destinado à Secretaria de Agricultura desta municipalidade DATA 
UMITE PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04/04/2023 às 08h15min. DATA PARA ABERTURA 
DA SALA DE DISPUTA: 04/04/2023 às 09h00min. Valor Máximo R$ 723.333,33 (setecentos 
e vinte três mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). 
Local de Abertura: Por meio do endereço eletrônico www.bnc.org.br Banco nacional de 
compras. Informações Complementares: O Edital poderá ser retirado por meio do endereço 
eletrônico www.bnc.org.br ou no site da Prefeitura através do Portal da Transparência 
http://168.181.69.50:7474/transparencia/ licitacoes. 

!taperuçu, 21 de março de 2023. 
REGINALDO STEPENOSKI RIBAS 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JESUÍTAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 7/2023 

PROCESSO LICITATORIO N2 21/2023 
A Prefeitura Municipal de Jesuítas, Estado do Paraná, comunica que fará 

realizar no dia 04/04/2023, às 09:00 horas, no Paço Municipal, no endereço abaixo, 
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO, objetivando a contratação de empresa 
especializada para reforma do prédio do Terminal Rodoviário do município de Jesuítas, 
conforme situação descrita no projeto e memoriais, conforme situação descrita no projeto 
e memoriais. A cópia do edital poderá ser lida e obtida na Secretaria de Administração da 
Prefeitura Municipal, sito na Rua Padre Leonel França, n.2 369, nesta cidade, de 22 a 62
feira, das 7:45 às 12:00 e das 13:15 às 17:00 horas. Maiores informações pelo telefone (44) 
3535-8600, emaillicitacao@jesuitas.pfgov.br. 

Jesuitas-Pr, 17 de Março de 2023. 
APARECIDO JOSÉ WEILLER JUNIOR 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N2 23/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL CNPJ Na. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020, CEP 85.301-410 
Objeto: Registro de preços para aquisição de calhas e rufos em chapa de aço galvanizada 
com instalação, para atender a demanda do município de laranjeiras do sul. 
Tipo Licitação: Menor Valor Por Item. Abertura dos Envelopes: inicia-se às 13h15min do dia 
05/04/2023. Informações Sobre Edital: A integra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 

Laranjeiras do Sul-PR, 21 de março de 2023. 
JOILSON GROSSELI GALVAO 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Ne 22/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL CNPJ N2 76.205.970/0001-95 RUA 
EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020, CEP 85.301-410 
Objeto: Registro de preços para a contratação de empresa(s) especializada em serviços de 
lavagem de veículos automotores e máquinas da frota do município de laranjeiras do sul. 
Tipo Licitação: Menor Valor Por Item. Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 
05/04/2023. Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 

Laranjeiras do Sul-PR, 21 de março de 2023. 
JOILSON GROSSELI GALVÃO 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Na 2/2023 - PMLS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL CNPJ Na. 76.205.970/0001-95 RUA 
EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020, CEP 85.301-410 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de confecção e instalação 
de estrutura metálica no centro de tradições gaúchas rincão serrano. Tipo Licitação: Menor 
Valor Global. Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h1Smin do dia 10/04/2023. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão disponíveis no site 
do Município. 

Laranjeiras do Sul-PR, 21 de março de 2023. 
EDSON CARLOS BECKER 

Presidente Comissão de Licitação 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrónico 
Mte://ww,...gov.briaotenticidade.htrni, pe4o código 05302023032300290 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 3/2023- PMLS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL CNPJ Na. 76.205.970/0001-95 RUA 
EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020, CEP 85.301-410 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de galeria para escoamento 
de águas pluviais - na rua arlindo josé bavaresco. Tipo Licitação: Menor Valor Global. 
Abertura dos Envelopes: Inicia-se às 13h15min do dia 10/04/2023. Informações Sobre 
Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão disponíveis no site do Município. 

Laranjeiras ,do Sul-PR, 21 de março de 2023. 
EDSON CARLOS BECKER 

Presidente Comissão de Licitação 

AVISO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne 7/2023 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Na. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020, CEP 85.301-410 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul. Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, 
RATIFICA a Dispensa de Licitação na 007/2023 - PMLS, cujp objeto é CONTRATAÇÃO DE 
CONTROLE DE QUALIDADE EXTERNO (ENSAIOS DE PROFICIÊNCIA EM ANÁLISES CLÍNICAS) 
PARA O LABORATÓRIO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, para a 
empresa PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA, inscrito no CNPJ Na 
73.302.879/0001-08 pelo valor total de R$ 6.159,30. Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul 
- Paraná Data de Assinatura: 20 de março de 2023 

JONAFAS FELISBERTO DA SILVA 

EXTRATO DE CONTRATE) Ne 30/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Na 7/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ N2. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020, CEP 85.301-410 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE CONTROLE DE QUAUDADE EXTERNO (ENSAIOS DE PROFICIÊNCIA 
EM ANÁUSES CL(NICAS) PARA O LABORATÓRIO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS 
DO SUL. 
CONTRATANTE: MUNICPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ na 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020- Centro - 85.301-410, Laranjeiras 
do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade na 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
sob o n2 588.875.719-53. 
CONTRATADO: PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA, inscrito no CNPJ 
Na 73.302.879/0001-08 com sede a Rua Vicente Licínio, na 193 - Tijuca, - CEP 20.270-340 
- Município do Rio de Janeiro - Rio de Janeiro, neste ato representado pelo Sr. FRANCISCO 
EDISON PACIFICI GUIMARÃES, portador da Cédula ,de Identidade RG na 04822662-5/IFP/111 
e inscrito no CPF sob o n2 607.696.457-04. Valor Total R$ 6.159,60. Vigência: 12 (doze) 
meses. Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul - Paraná Data de Assinatura: 20 de março de 
2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEÓPOLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 13/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços profissionais de Psicologia e 
Fisioterapia para atender a demanda da Sec. Municipal de Saúde município de Leópolis. 
DATA E HORA: dia 06 de abril de 2023 às 09:00 horas. LOCAL: Bolsa Brasileira de 
Mercadorias - www.bbmnetlicrtacoes.com.br. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão 
ser obtidas na Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Leópolis - PR. O Edital 
estará disponível no site oficial endereço eletrônico www.leopolis.pr.gov.br a partir do dia 
23/03/2023 as 09h00m, e na Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal - Tel: (043) 
3627-1429. 

Leópolis, 22 de março de 2023. 
ALESSANDRO RIBEIRO 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 12/2023 

OBJETO Contratação de empresa para fornecimento de Géneros alimentícios para merenda 
escolar para atender a rede Municipal de Ensino. DATA E HORA DA DISPUTA: 05 de abril 
de 2023 a partir das 09:00 horas. LOCAL: Bolsa Nacional de Compras - 
https://bnccompras.org.br/. INFORMAÇÕES COMPUrMENTARES: Poderão ser obtidas na 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Leópolis - PR. O Edital estará disponível no 
site oficial endereço eletrônico www.leopolis.pr.gciv.br a partir do dia 23/03/2023 as 
09h00m, e na Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal - Te!: (043) 3627-1429. 

Leópolis, 22 de março de 2023. 
ALESSANDRO RIBEIRO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINOPOLIS 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 13 DE 2023 

OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Construção de Creche Proinfância Tipo 2 Modelo Padrão FNDE conforme processo de 
tomada de preços na 04/2023. 
CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis. 
CONTRATADO: ADELMA DIESEL CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ: 40.031.344/0001-82 
VALOR CONTRATADO: R$ 2.370.082,88 (Dois Milhões Trezentos e Setenta Mil e Oitenta e 
Dois Reais e Oitenta e Oito Centavos. 
DATA DA ASSINATURA: 13/03/2023. 
Início da execução: 23/03/2023 
RECURSOS: Recursos Próprios e oriundos de convênio/Termo de Compromisso na 
202140726-1 MEC/ENDE. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 08 meses apôs a emissão da ordem de serviços. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 

AVISO DE UCITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ne 2/2023 

A Prefeitura Municipal de Nossa Senhora das Graças/PR, torna público que fará 
realizar, às 09 horas do dia 10 de abril do ano de 2023, na Praça Deputado Nilson Batista 
Ribas (Paço Municipal) n' 131 em Nossa Senhora das Graças/PR, Brasil, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, da (s) seguinte (s) obra (s): Local do 
objeto: Sede municipal; Pavimentação em CBUQ, 1.880,01 m', Prazo de execução: 90 dias. 
Preço máximo: R$ 277.717,76. A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus 
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser cbtida no Portal da Transparência do 
município: ttps://nossasenhoradasgracas.pr.gov.bd,ou solicitada atreves do e-mail 
licitacao@nossasenhoradasgracas.pr.gov.br. informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissãc de Licitação no endereço ou e-mail 
acima mencionados - Telefone (44)3312-1150. 

CLODOALCIO APARECIDO RIGIERI 
Prefeito 
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